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LANÇADO NO SIGA

CREDENCIAMENTO N° 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 025/2022

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE

OBJETIVO: CREDENCIAMENTO PARA
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU 

DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A 

PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE 

URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM 

JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM 

ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 

SANTALUZ/BA.
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CREDENCIAMENTO N° 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022

ORGAO/SETOR:

OBJETIVO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE
Credenciamento para contratação 

de farmácias e/ou drogarias para 

fornecimento de medicamentos 

destinados a pacientes em 

situação de vulnerabilidade, grave 

ou de urgência, e ainda por ordem 

judicial, dos quais a secretaria 

municipal de saúde não possua 

em estoque, do Município de 

Santaluz/BA.

AUTUAÇÃO
Processo Administrativo autuado na 

data de hoje, para os devidos fins de 

direito.
Santaluz-Bahia, 26 de JANEIRO de 

2022.

Daniel^ Neves Machado.
Diretor(a) da Setor de Licitação.
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SANTALUZ - BA, 24 de janeiro de 2022

Senhor Prefeito,

u

Respeitosamente, venho por meio do presente solicitar de V. 

Exa autorização para abertura do processo licitatório na 

modalidade de credenciamento para a compra de medicamentos em 

farmácias e drogarias locais, visando o atendimento rápido e 

digno aos pacientes compatíveis com tais demandas, tendo por 

objeto o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU 

DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 

PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE 

URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 

SANTALUZ/BA.

JUSTIFICATIVA:

Federal no 
de todos 
sociais e

seu artigo 
e dever do 

econômicas

Considerando o que diz a Constituição 
196 que determina "A saúde é direito 
Estado", garantindo mediante políticas 
que visem a redução dos riscos de doenças e outros agravos e 
ao acesso individual igualitário a ações e serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação.

Considerando a necessidade em atender de forma imediata a 
dispensação de medicamentos aos seus respectivos usuários em 
razões especiais que lhes garantem a ob.rigatoriedade da 
dispensa acordada sob a tutela da Promotoria Pública, em 
virtude da necessidade continua do uso dos medicamentos, e a 
pacientes que não estão sob tutela da Promotoria que também 
necessitam da dispensação de algumas medicações de uso 
continuo, devido ao fato de serem portadores de doenças 
crônicas e não possuírem recursos financeiros para custeá-los.

Considerando a imprevisibilidade das possíveis prescrições 
médicas que estarão sob tutela da promotoria Pública, além das 
demandas de pacientes em estado de vulnerabilidade social, 
diante da imensidão de alternativas terapêuticas existentes, e
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do Ministério da Saúde, ou que não estejam disponíveis em 
estoque para fornecimento imediato.

Considerando a necessidade em ter alternativa para solução 
rápida as necessidades atemporais e imprevistas para 
tratamentos medicamentoso aos usuários do SUS.

Anexo, encontra-se a minuta do Termo de Referência, e valor 
referencial para a contratação estimado em R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais), para vigência 
contratual de 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

U
ARIVAN CARDOSO DA SILVA.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

U

Exmo. Sr.
ARISMARIO BARBOSA JUNIOR.
DD. Prefeito de Santaluz-BA. 
Nesta.
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TERMO DE REFERENCIA

O presente termo de referência visa orientar a aquisição de medicamentos na 
modalidade de credenciamento, estes, sob tutela da promotoria e para pacientes 
que possuem doenças crônicas, de uso contínuo e que se encontram em estado de 
vulnerabilidade social, de acordo com as especificações abaixo.

u

1. OBJETO:

Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e 
ainda por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal de saúde não possua em 
estoque, do Município de Santaluz/BA.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando o que diz a Constituição Federal no seu artigo 196 que 
determina ”A saúde é direito de todos e dever do Estado”, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem a redução dos riscos de doenças e outros 
agravos e ao acesso individual igualitário a ações e serviços para a sua promoção, 
proteção e recuperação.

Considerando a necessidade em atender de forma imediata a dispensação de 
medicamentos aos seus respectivos usuários em razões especiais que lhes 
garantem a obrigatoriedade da dispensa acordada sob a tutela da Promotoria 
Pública, em virtude da necessidade contínua do uso dos medicamentos, e a 
pacientes que não estão sob tutela da Promotoria que também necessitam da 
dispensação de algumas medicações de uso contínuo, devido ao fato de serem 
portadores de doenças crônicas e não possuírem recursos financeiros para custeá- 
los.

Considerando a imprevisibilidade das possíveis prescrições médicas que 
estarão sob tutela da promotoria Pública, além das demandas de pacientes em 
estado de vulnerabilidade social, diante da imensidão de alternativas terapêuticas 
existentes, e que não estão previstas na Relação de Medicamentos Essenciais do 
Ministério da Saúde, ou que não estejam disponíveis em estoque para fornecimento 
imediato.

Considerando a necessidade em ter alternativa para solução rápida as 
necessidades atemporais e imprevistas para tratamentos medicamentoso aos 
usuários do SUS.

Respeitosamente, venho por meio do presente solicitar a abertura do 
processo licitatório na modalidade de credenciamento para a compra de 
medicamentos em farmácias e drogarias locais, visando o atendimento rápido e 
digno aos pacientes compatíveis com tais demandas.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS;

Os contratos terão um prazo de vigência compatível com a vigência do
credenciamento, este que será de 12 meses.
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4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CREDENCIAMENTO:

Após publicado edital, as empresas interessadas terão o prazo de 15 dias 
para fazerem a entrega da documentação necessária em local a ser definido em 
edital.

5. ESPECIFICAÇÃO/ DETALHAMENTO:

Os medicamentos que irão compor este processo serão todos os que estão na lista 
de preço máximo disponível para os consumidores e profissionais de saúde 
conforme Resolução da Avisa n° 2 do dia 03 de Abril de 2013 Art. 8o, disponível no 
endereço digital: https://www.gov.br/anvisa/pt-

W br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. Segue lista atual em anexo

Cada medicamento, conforme sua classificação, terá descontos exigidos pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Santaluz/BA da seguinte forma:

MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA (ÉTICOS) 10% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

Obs: Todos os medicamentos no ato do fornecimento deverão ter prazo de validade 
de no mínimo 06 meses.

6. LOCAL E DE PRAZO DE ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:

Os medicamentos deverão ser entregues na própria farmácia com um prazo 
máximo de até 2 (dois) dias após a entrega da ordem de fornecimento emitida pela u Secretaria Municipal de Saúde de Santaluz/BA.

7. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÃRIA PARA O CREDENCIAMENTO:

7.1 O processo de credenciamento contempla a análise documental dos 
interessados que acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e 
o cumprimento das demais exigências que deverão estar contidas no edital, bem 
como aceitação das mesmas.

7.2 Documentos relativos à habilitação jurídica:

a) Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou Registro 
Comercial (empresa individual);

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 
6.404/76 ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e 
consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradoi:^-.

\í
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7.3 Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
conforme Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06/05/2016;

b) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada 
mediante apresentação da certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014), com 
prazo de vigência atualizado;

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Administração Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência 
atualizado;

d) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS, 
com prazo de vigência atualizado;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de Io de maio de 1943(lncluído pela Lei n° 12.440, de 2011), com 
prazo de vigência atualizado.

7.4 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através da apresentação de um ou mais atestados, fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter prestado 
serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) 
Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da empresa, com prazo de 
vigência atualizado;

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização) 
fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

7.5 Documento relativo à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÃ:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física, conforme o caso. A data de expedição da 
certidão deverá ser de até 30 (trinta1) dias antes da data de entrega do
envelope de habilitação.
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7.6 Os documentos exigidos nos subitens acima serão apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser 
autenticadas (confere com original) pela Comissão Permanente de Licitação em dias 
e horários a serem definidos pelo setor. As cópias reprográficas ficarão retidas no 
processo;

7.7 A empresa interessada que deixar de apresentar a documentação exigida no 
presente edital e seus anexos não terá seu credenciamento registrado;

u

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1 O credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias será 
realizada de forma igualitária e isonômica, de acordo com a necessidade da 
Administração Pública Municipal;

8.2 A credenciada deverá manter-se, durante todo o CONTRATO DO TERMO DE 
ADESÃO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas neste edital para credenciamento;

9. DA REMUNERAÇÃO:

9.1 As aquisições serão pagas mediante emissão de nota fiscal com concessão 
de desconto fixo a indicar nos preços constantes da referência (item 06), sempre 
pela versão atualizada da data do fornecimento, num prazo de até 30 dias após 
emissão da nota fiscal.

9.2 Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos 
por.estabelecimentos não credenciados.

9.3 A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor indicado, fará o controle 
e a fiscalização dos medicamentos fornecidos pelo estabelecimento credenciado.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

10.1 Atendimento aos usuários com esmero, qualidade e agilidade

10.2 Envio à Secretaria Municipal de Saúde das notas fiscais de prestação de 
serviços e a Autorização de fornecimento para conferência e recebimento do 
pagamento.

10.3 Dispor de contato telefônico para que a Secretaria venha sanar possíveis 
dúvidas quanto as liberações dos medicamentos de forma direta com a empresa;

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E VALOR TOTAL ESTIMADO:

13.1 - Para efeitos futuros, quando da contratação, a despesa decorrente do 
presente credenciamento correrá à conta das seguintes dotações:
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

u ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

w

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

13.2 ~ O valor total estimado é de R$ R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais).

Santaluz-BA, 24 de janeiro de 2022.

Arivan Cardoso da Silva
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto Municipal n° 448/2021
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SANTALUZ - BA, 25 de janeiro de 2022.

A/C: SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA. 

REFERÊNCIA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO.

u
Em resposta ao Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde no dia 

24/01/2022, solicitando a CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE 

OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO 

MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA, aprovo a solicitação encaminhada e AUTORIZO a 

instauração de procedimento licitatório nos termos do art. 38 da Lei n° 8.666/93 e 

demais normas pertinentes, utilizando sempre como base a Lei Federal n° 8.666/93 

e posteriores.

\ktoARISMART0 BARBOSA JUNIOR. 

PREFEITO DE SANTALUZ - BA.
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SANTALUZ - BA, 26 de janeiro de 2022.

DO: Setor de Licitação

PARA: Setor de Contabilidade

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para o CREDENCIAMENTO 

PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM 
U SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR

ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO 

POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 025/2022.

Prezado(a) Senhor(a),

O

Em observância ao art. 7, §2°, Inc. III, da Lei n° 8.666/93 solicitamos do setor 

contábil a indicação dos recursos orçamentários CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS 

E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS 

A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE 

URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÜDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE.

Caso exista previsão, favor realizar reserva no valor estimado para contratação de

R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), para vigência contratual de 

12 (doze) meses.

Atenciosamente,

DANIELLE NEVES MACHADO.
Diretor(a) do Setor de Licitação

http://www.santaluz.ba.gov.br
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SANTALUZ - BA, 26 de janeiro de 2022.

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Setor de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo ns 025/2022.

ü

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação orçamentária para 
custear despesas relativas ao CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 
GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se reservada;

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

Atenciosamente,

^^NAIABA^A CUNHA CAR
Chefe da Contabilidade
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SANTALUZ - BA, 26 de janeiro de 2022.

Do: Setor de Licitação

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Análise, seguido de parecer, do Processo Administrativo n° 025/2022 - 

Modalidade Credenciamento n° 001/2022, para o CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, 
\J DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, 

DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA.

Em conformidade com Lei Federal n° 8.666/93, mais precisamente no seu art. 38, 

parágrafo único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura de 

Processo Licitatório na modalidade CREDENCIAMENTO, e que seja elaborado um 

parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 

administrativa.

Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veículo(s) de 

Publicação do Aviso de Licitação, de acordo com o art. 21 da Lei n° 8.666/93.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a solicitação de despesa da 

unidade requisitante, termo de referência e indicação de recursos orçamentários para a 

devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 

de estima e consideração.
Atenoipsamente,

DANIELLE MEVES MACHADO.
Diretor(a) do Setor de Licitação

—
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PREÂMBULO:

MINUTA DO EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA.

CREDENCIAMENTO N9 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022

O Município de Santaluz, Estado da Bahia, por intermédio da Comissão de Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n9 500/2021, publicada no Diário Oficial do Município de 
10/09/2021, considerando o que consta dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022, 
torna público o processo de CREDENCIAMENTO N9 001/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE 
URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA.

FUNDAMENTAÇÃO: O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n9 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n9 8.883/94 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios do direito público, suplementados pelos 
preceitos do direito privado.

JUSTIFICATIVA:

Considerando o que diz a Constituição Federal no seu artigo 196 que determina "A saúde é 
direito de todos e dever do Estado", garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 
a redução dos riscos de doenças e outros agravos e ao acesso individual igualitário a ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Considerando a necessidade em atender de forma imediata a dispensação de 
medicamentos aos seus respectivos usuários em razões especiais que lhes garantem a 
obrigatoriedade da dispensa acordada sob a tutela da Promotoria Pública, em virtude da 
necessidade contínua do uso dos medicamentos, e a pacientes que não estão sob tutela da 
Promotoria que também necessitam da dispensação de algumas medicações de uso contínuo, 
devido ao fato de serem portadores de doenças crônicas e não possuírem recursos financeiros 
para custeá-los.

Considerando a imprevisibilidade das possíveis prescrições médicas que estarão sob tutela 
da promotoria Pública, além das demandas de pacientes em estado de vulnerabilidade social, 
diante da imensidão de alternativas terapêuticas existentes, e que não estão previstas na Relação 
de Medicamentos Essenciais do Ministério da Saúde, ou que não estejam disponíveis em estoque 
para fornecimento imediato.

Considerando a necessidade em ter alternativa para solução rápida as necessidades 
atemporais e imprevistas para tratamentos medicamentoso aos usuários do SUS.

PRAZO CONTRATUAL: Os contratos terão um prazo de vigência compatível com a vigência do 
credenciamento, este que será de 12 meses. O prazo de vigência contratual será até 31/12/2022, 
a partir da assinatura do Contrato do Termo de Adesão (Anexo VIII), prorrogável no interesse das 
partes até o máximo permitido em Lei, especialmente com base no art. 57-11, da Lei n9 8.666/93^^^^^-^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br

INSCRIÇÃO: A empresa interessada em se credenciar deve apresentar a documentação exigida no 
presente Edital, a partir da sua divulgação no Diário Oficial do Município de Santaluz/BA, pelo 
período de 15 (quinze) dias, no horário das OShOO às 12h00 (horário local), no Setor de Licitação, 
localizado na Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 
3265.2843, CEP: 48.880-000, podendo ser prorrogado a critério da Administração. O aviso de 
divulgação e o edital com seus anexos são disponibilizados através de acesso ao site institucional: 
www.santaluz.ba.gov.br - portal da transparência - licitações/contratos (Credenciamento ns 
001/2022).

1.0 - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente procedimento administrativo o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E 
AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA 
EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA.

1.2 - Fornecimento da medicação será segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste 
edital e em seus anexos.

1.1.1 - Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

Anexo I - Requerimento de Credenciamento.
Anexo II - Declaração de Inexistência de fato superveniente.
Anexo III - Declaração (não emprega de menor - Art. 7- - XXXlll, da Constituição Federal). 
Anexo IV - Termo de Adesão.
Anexo V- Declaração (não possui vínculo empregatício Municipal).
Anexo VI - Declaração (indicando o responsável pelas relações com a Prefeitura).
Anexo VII - Declaração ou Atestado de aptidão.
Anexo VIII - Minuta do Contrato do Termo de Adesão.
Anexo IX - Termo de Referência.

Observação: Os documentos referentes aos Anexos I, II, III, IV, V e VI, são apresentados em papel 
timbrado do estabelecimento comercial, interessado neste Credenciamento, e o Anexo VII em 
papel timbrado do declarante/atestante.

1.3 - O fornecimento da medicação será executado de acordo com as necessidades da 
Administração Pública Municipal.

1.3.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde do Município ou liberado 
na própria farmácia com um prazo de até 02 (dois) dias após a entrega da ordem de fornecimento 
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Santaluz/BA, que fica localizada na Av. Getúlio 
Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA.

1.3.2 - Os Usuários receberão a Autorização para retirada dos medicamentos por escrito emitido 
pela Secretaria de Saúde do Município de Santaluz/BA em papel timbrado da Secretaria, devendo 
apresentá-la nos estabelecimentos credenciados e indicados.
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2.0 - DA PARTICIPAÇAO E CREDENCIAMENTO:

2.1 - Poderão participar deste Credenciamento, pessoas jurídicas que apresentem todos os 
documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as exigências estabelecidas.

2.2 - Ao preencher o ANEXO I, o estabelecimento deverá estar ciente e corresponder ao descrito 
abaixo:

ITE
M

CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto

Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de 
Santaluz/BA.

02 Valor Estimado R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

03 Referência

Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia 
(versão atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de 
saúde, conforme resolução da Anvisa n9 2 do dia 03 de abril de 2013 
art. 89. O medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Qs 
preços praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no 
endereço: http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços.

04
Forma de 

pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a 
indicar nos preços constantes da referência (item 03), sempre pela 
versão atualizada.

05 Desconto

Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas 
tabelas:
MEDICAMENTQS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

u

2.3 - Não será credenciada a empresa:
a) Que esteja sob regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Que deixe de apresentar documentação ou informação e/ou apresente-a incompleta ou em 
desacordo com as disposições deste edital;
c) Cujos sócios, proprietários, administradores ou dirigentes também sejam servidores ou 
dirigentes do órgão responsável pelo presente credenciamento (art. 99, inciso III da Lei n'-1 
8.666/93).

2.4 - Regularmente Credenciada a Municipalidade irá relacionar todas as farmácias na Ata de 
Credenciamento e procederá a compra dos medicamentos de acordo com o menor valor final do 
medicamento, ou seja, o valor base do medicamento abatido do desconto acima.

2.5 - Caso a empresa credenciada não puder fornecer o medicamento solicitado, ou o quantitativo
total requisitado ou parte dele, deve comunicar por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. Q
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OBSERVAÇÃO: A participação significa pleno conhecimento das instruções contidas no presente 
edital, não cabendo, após entrega do requerimento e documentos, alegação de 
desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes da entrega do 
requerimento (ANEXO I), e demais documentação, os licitantes deverão ler atentamente o edital 
e seus anexos.

3.0 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO:

3.1 - O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que 
acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente edital, bem como aceitação das mesmas.

OBSERVAÇÃO: A empresa que declarar e não atender as exigências fica sujeito às sanções 
estabelecidas neste edital.

u 3.2 - A empresa interessada no Credenciamento deve protocolar, junto à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço e prazo fixado no preâmbulo deste edital, o Requerimento (ANEXO I), 
devidamente preenchido com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentado em 01 
(uma) via acompanhado de toda a documentação necessária e as que correspondem aos ANEXOS 
II a VII.

3.2.1 - A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por documentação enviada 
por via postal ou entregue em outros setores que não constante neste edital, bem como não 
forem protocoladas.

3.3 - Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou Registro Comercial (empresa 
individual); ou

/ I b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

3.4 - Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme Instrução 
Normativa RFB nS 1.863, de 27/12/2018;

b) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante apresentação 
da certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN n9 1.751, de 
02/10/2014), com prazo de vigência atualizado;

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Administração Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;
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d) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS, com prazo de vigência atualizado;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l? de maio de 1943 (Incluído pela Lei n^ 12.440, 
de 2011), com prazo de vigência atualizado.

3.5 - Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou 
mais atestados, fornecidos por pessoas Jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter 
prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) Estadual ou Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização) fornecido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência 
atualizado;

3.6 - Documento relativo à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 
pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o 
caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega 
do envelope de habilitação.

3.7 - Os documentos exigidos nos subitens acima serão apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas (confere com original) pela 
Comissão Permanente de Licitação (Presidente e/ou Membro), a partir do original, no horário das 
OShOO ás 12h00 (horário local). As cópias reprográficas ficarão retidas no processo.

3.8 - A empresa interessada que deixar de apresentar a documentação exigida no presente edital 
e seus anexos não terá seu credenciamento registrado.

4.0 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO:

4.1 - A análise e avaliação da documentação apresentada será realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, sendo gerado um Termo Avaliativo, que ficará disponível para consulta 
na Comissão Permanente de Licitação.

4.2 - A qualquer tempo, as informações prestadas pela empresa interessada no credenciamento, 
poderão ser verificadas para confirmação de veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados, bem como outros documentos poderão ser solicitados, em caso de realização 
diligência.

O
Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 i(/9

e.rfiail: licita.santaluz@qmail.com - site: www.santaluz..ba.qov.br- CNPJ: 13.807.870/0001-19 Página 5 de
\'

Mt

<7
jr

http://www.santaluz.ba.qov.br
mailto:licita.santaluz@qmail.com
http://www.santa


o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone; 75 3265-2843 w\ww.santaluz.ba.qov.br
.t: í

4-3 — A Prefeitura Municipal de Santaluz/BA se reserva no direito de indeferir o pedido de 
credenciamento que deixar de apresentar documentação ou informação exigida neste edital ou 
apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital.

4.4 - O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento das 
exigências previstas neste edital e em seus anexos.

4.5 — Será credenciada a empresa interessada que preencher os requisitos previstos neste edital e 
em seus anexos e que entregar a documentação necessária dentro do prazo previsto neste edital.

4.6 — O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação das empresas que 
obtiverem o deferimento do pedido, será publicado no Diário Oficial do Município de Santaluz/BA.

4.7 - Da decisão de indeferimento do credenciamento caberá recurso dirigido a Comissão 
Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação, na forma acima.

4.8 - Transcorrido o prazo referido no item anterior, sem que tenham sido apresentados recursos, 
ou após julgados estes, será publicada no Diário Oficial do Município de Santaluz/BA a 
confirmação da relação dos credenciados, acrescida daquelas que tiverem o recurso acatado e a 
devida homologação pela Comissão.

4.9 - Administração Pública Municipal, de acordo com as necessidades, as metas planejadas e 
programadas pela Prefeitura, bem como a disponibilidade financeira.

5.0 - DA CONTRATAÇÃO:

5.1 - O credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias será realizada de forma 
igualitária e isonômica, de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal, 
observado o disposto no item "4".

5.2 - A credenciada deverá manter-se, durante todo o CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste edital para 
credenciamento.

6.0 - DA REMUNERAÇÃO:

6.1 - A remuneração do fornecimento se dará, unicamente, com base na descrição e nos valores 
estabelecidos no item 2.4 deste edital.

6.2 - O pagamento será efetuado por meio de cheque ou depósito/transferência bancária, até o 
10- dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, juntamente com a apresentação da nota 
fiscal e as autorizações que serão conferidas pela Controladoria Geral do Município.

6.3 - Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

6.4 - A Prefeitura Municipal de Santaluz/BA pagará ao estabelecimento CREDENCIADO o val^. 
correspondente conforme descrito no item 2.4 do Edital.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Frone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
e.mail; licita.santaluz@qmail.com - site: www.santaluz..ba.qov.br - CNPJ: 13.807.870/0001-19 - Página 6 de 26

mailto:licita.santaluz@qmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 vvww.santaluz.ba.qov.br

6.5 - Caso o Usuário encaminhado ultrapasse o valor estipulado na Autorização, o estabelecimento 
CREDENCIADO cobrará a diferença daquele, logo após o consumo.

6.6 - A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor indicado, fará o controle e a fiscalização 
dos medicamentos fornecidos pelo estabelecimento credenciado.

7.0 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

7.1 - Atendimento aos usuários com esmero, qualidade e de acordo com todas as exigências 
declaradas e assumidas no Anexo I deste edital.

7.2 - Envio à Controladoria Geral do Município das notas fiscais de prestação de serviços e a 
Autorização de fornecimento para conferência e recebimento do pagamento.

8.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR TOTAL ESTIMADO:

8.1 - Para efeitos futuros, quando da contratação, a despesa decorrente do presente 
credenciamento correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2

O

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.602 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2603 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2604 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2605 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, F;one; (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
e.mail; licita.santaluz@qmail.com - site: vvww.santaluz..ba.qov.br - CNPJ: 13.807.870/0001-19 - Página 7 de 26
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2607 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2608 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

O

ORGAO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2609 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

> FONTE DE RECURSOS: 2/14

8.2 - O valor total estimado é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

9.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO:

9.1 - O descumprimento total ou parcial daS obrigações assumidas com o credenciamento 
sujeitará o estabelecimento CREDENCIADO, no que couber, às sanções previstas na legislação 
aplicável, garantida a prévia e ampla defesa, ficando estabelecidas as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito.
b) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do serviço.
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santaluz/BA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santaluz/BA 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2 - São causas de descredenciamento, a reincidência no descumprimento de qualquer das 
condições elencadas no presente Edital de Credenciamento, ou ainda, a prática de atos que 
caracterizem má fé em relação à Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, apuradas em processo 
administrativo.

10.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, o direito de proceder a análises e 
outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária, a fim de esclarecer possíveis dúvidas 
a respeito de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso do processo.

10.2 - A empresa interessada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações o dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento.

Av, Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) ,3265.2843, CBP: 48.880-000
e.mail: licita.saritaluz@qmail.com
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10.3 - A autoridade competente poderá revogar o credenciamento por razões de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que disso ocorra qualquer direito de 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza ao interessado.

10.4 - A Prefeitura Municipal de Santaluz/BA poderá, a qualquer tempo e na forma da lei, realizar 
novos credenciamentos através da divulgação de um novo regulamento.

10.5 - As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 
edital para credenciamento serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação, sito a Av. 
Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880- 
000, no horário das 08h00 às 12h00 (horário local).

10.6 - Será gerado um Termo Avaliativo dos atos praticados, na qual estarão registrados todos os 
procedimentos e as ocorrências relevantes, que ficará disponível para consulta na Comissão 
Permanente de Licitação.

11.0-DO FORO:

11.1 - Fica designado o foro do Município de Santaluz - Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

Santaluz/BA, 26 de janeiro de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO: 
Presidente:
Danielle Neves Machado 
Membros:
Lucival Matos da Cunha.
Angela Maria dos Reis Pinho.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, SantaluzVEÍA, írone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

u

Prefeitura Municipal de Santaluz/BA.

Prezados Senhores,

Pelo presente, atendendo a todas as exigências e condições elencadas no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N2 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022, oferecemos aos 
usuários da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, nossos serviços para o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E 
AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA 
EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA, nas condições abaixo, e declaramos, ainda, total 
concordância com as condições estabelecidas no edital deste credenciamento.

O

ITEM CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto
Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de 
Santaluz/BA.

02 Valor
Estimado

R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

03 Referência
Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia 
(versão atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de 
saúde, conforme resolução da Anvisa n^ 2 do dia 03 de abril de 2013 art. 
8e. O medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os 
preços praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no 
endereço: http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços.

04 Forma de 
pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a indicar 
nos preços constantes da referência (item 03), sempre pela versão 
atualizada.

05 Desconto
Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas 
tabelas:MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

Nome/Razão Social: 
Banco:
Praça de pagamento: 
Fone:

Agencia:

Fax:
Santaluz/BA,

Conta:
Contato:
e-mail:

de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente
Observação: anexar os documentos indicados nos subitens do Item 3, como também, dos 
Anexos II a VII. , ^

ANEXO II

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022.

A ________________________________ , CNPJ N9 _____________, neste ato representada por
__________________________________ , portador da Carteira de Identidade n°_____________ e
do CPF n0 _____________, em cumprimento ao exigido no Edital de CREDENCIAMENTO N9
001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022, declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

O

ANEXO III

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP; 48.880-000 
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DECLARAÇAO ART. T, XXXIII, DA CF 
(Não emprega de menor)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NS 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022.

O
CNPJ N9 ____________ , neste ato representada por

portador da Carteira de Identidade n°_____________ e
do CPF n°_____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

ANEXO IV

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaiuz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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TERMO DE ADESAO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022.

A ..........................................................., CNPJ N5 ................................ , domiciliada na Rua
U ................  ....................n.5................. , Bairro ............................. , Cidade ............................. ,

Estado ................................................, CEP n.9, .............................. ; neste ato representada por
............................................... , portador da Carteira de Identidade n° ......................... e do CPF n°
........................ , assume o compromisso de no prazo de 7(sete dias) da assinatura de.ste TERMO DE
ADESÃO para o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA, a iniciar a prestação do respectivo fornecimento.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

O

ANEXO V

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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DECLARAÇAO
(sem vínculo empregatício)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Ne 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 025/2022.

O
A

do CPF nc

__________ , CNPJ N9 ____________ , neste ato representada por
__________, portador da Carteira de Identidade n°______________e
DECLARA, que não pertence ao quadro de Servidores Públicos do

Município de Santaluz/BA, nem exerce cargo de chefia e/ou função de confiança na Administração 
Pública Municipal.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

ANEXO VI
o___________________ ^_______________________________________________________

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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DECLARAÇAO
(outorga de representação)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 025/2022.

u
CNPJ N5

portador da Carteira de Identidade n°
neste ato representada por 

e do CPF n°
____________ , OUTORGA como responsável pelas relações com a Prefeitura, durante a prestação
dos serviços, o(a) Sr (a)______________, CPF nQ______________, RG n^______________.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

Observação: Esta Declaração só deve ser apresentada se o Credenciado assim desejar.

ANEXO VII

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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DECLARAÇÃO 
(aptidão comercial)

'. ul: t

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 025/2022.

u
Declaramos para os devidos fins que a empresa____________________ ; CNPJ ne _
nos prestou serviço satisfatório, compatível com os critérios deste Credenciamento.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Declarante.

Observação: Esta Declaração deve ser emitida em papel timbrado da Declarante.

ANEXO VIII

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -------------------------------------—-W
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MINUTA DO CONTRATO DO TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO

Credenciamento N2 001/2022
Processo
Administrativo

N2 025/2022

CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO N2 ______  /2022 DO CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n^ 13.807.870/0001- 
19, com sede na Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 
3265.2843, CEP: 48.880-000, representado por seu Prefeito, Sr. Arismário Barbosa Júnior,
brasileiro, solteiro, portador do RG n^_____________ e inscrito no CPF sob n^
__________________ , residente e domiciliado Rua______________________ , n^__________,
Bairro ___________ , no Município de Santaluz/BA, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e a empresa __________________________ , pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Bairro

Estado neste ato
Cidade

Senhor(a)
brasileiro(a).

representada pelo(a)
__________ , portador(a) do RG n-

e CPF n9 ______________ , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar entre si o presente Termo de Adesão para prestação de serviço de 
Fornecimento de Medicamento, que será regido pela Lei n9 8.666/93 e suas respectivas alterações 
e pelo dispostos nas cláusulas seguintes:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A

(J SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

2.1 - A entrega dos produtos será realizada nos estabelecimentos próprios da CONTRATADA, com 
materiais, equipamentos e funcionários próprios desta.
2.2 - Distribuir os medicamentos em conformidade com disposto no item "1" deste Termo;
2.3 - Cumprir os prazos e demais condições deste Termo;
2.4 - Manter a lisura na condução de todos os procedimentos relacionados aos trabalhos.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - O prazo de vigência do Presente Contrato será até 31/12/2022, a partir da assinatura deste 
Termo de Adesão, prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, 
especialmente com base no art. 57, II, da Lei n9 8.666/93. —r--

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaiuz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos produtos fornecidos de acordo com as condições abaixo:
ITEM CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto
Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de 
Santaluz/BA.

02 Valor
Estimado

R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

03 Referência
Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia 
(versão atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de 
saúde, conforme resolução da Anvisa n9 2 do dia 03 de abril de 2013 art. 
89. O medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os 
preços praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no 
endereço: http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços..

04 Forma de 
pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a indicar 
nos preços constantes da referência (item 03), sempre pela versão 
atualizada.

05 Desconto
Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas 
tabelas: MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

4.2 - A remuneração do fornecimento se dará, unicamente, com base na descrição e nos valores 
estabelecidos no item 2.4 deste edital.
4.3 - O pagamento será efetuado por meio de cheque ou depósito/transferência bancária, até o 
lO9 dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, juntamente com a apresentação da nota 
fiscal e as autorizações que serão conferidas pela Controladoria Geral do Município.
4.4 - Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. - Os Produtos serão entregues no estabelecimento próprio do CREDENCIADO, com materiais, 
equipamentos e funcionários próprios deste.
5.2 - A distribuição dos produtos será executada conforme Autorização escrita e em formulário 
com timbre da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, emitida pela Secretaria de Saúde de 
Santaluz/BA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A autorização somente poderá ser utilizada nas condições estabelecidas 
no Anexo I do Edital.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE TERMO DE ADESÃO E AOS CASOS 
OMISSOS

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/EíA, Fono: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
e.mail: licita.santaluz@qmail.com - site: www.santaluz..ba.qov.br - CNPJ: IS.SOT.syO./OOOl-IO - Página 18 de 26 ''

http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-pre%c3%a7os
mailto:licita.santaluz@qmail.com


ly PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ \
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.qov.br

6.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Termo, bem como aos casos omissos 
resultantes desta pactuação.

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO TERMO

7.1. Constituem motivos para o descredenciamento:

7.1.1. Por parte da CONTRATANTE, sem prévio aviso, quando:

a) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo;
b) A CONTRATADA descumprir qualquer das obrigações estabelecidas na Cláusula Oitava deste 
Termo, segundo o caso;
c) A CONTRATADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 
vantagem ilícita;
d) Ficar evidenciada incapacidade da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas, 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
e) Ocorrer razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 
justificado pela Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia;
f) Por razão de caso fortuito ou força maior;
g) No caso da decretação de falência, concordata ou recuperação judicial da empresa credenciada; 
sua dissolução, liquidação ou falecimento de todos os seus sócios;
h) E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 78 da Lei ne 8.666/93.

7.1.2 - Pela CONTRATANTE:

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura Municipal de Santaluz-BA, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

u
7.2 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de descredenciamento.

7.3 - É direito da CONTRATANTE, no caso de descredenciamento, usar das garantias do art. 77 da 
Lei n5 8.666/93.

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1-Da CONTRATANTE:

a) Expedir a requisição/Autorização de fornecimento, contendo a descrição dos produtos 
distribuídos;
b) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma da distribuição dos produtos;
c) Conferir e aprovar os ordens fornecidas;
d) Efetuar o pagamento dos produtos nos moldes deste instrumento contratual;
e) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços.

8.2. Da CONTRATADA:
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a) Manter as cláusulas e condições de fornecimento durante a vigência do contrato, bem como 
atender a toda a demanda de solicitações feita pela Secretaria de Saúde;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos seus funcionários;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do 
presente Termo, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
objeto deste Termo;
d) Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, relativo ao objeto deste Termo, sob qualquer 
título ou pretexto;
e) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e 
mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;
f) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão as mesmas condições de habilitação do 
momento do credenciamento;
g) Comunicar à Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia, a ocorrência de fato superveniente que 
possa acarretar o descredenciamento;
h) Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Termo.
i) Responder administrativa, civil e criminalmente por erros/danos durante a vigência do Contrato.

9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por 
cento) do valor global do termo, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, 
quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado ou se por este motivo impossível, 
será por cobrança judicial;

9.2 - A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras 
sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art. 87, I a IV;

9.3 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a u credenciada da prestação do serviço.

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Termo serão oriundos dos recursos próprios do 
CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação orçamentária:
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

11.0 - CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11-1 — Fica designado o foro do Município de Santaluz - Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões Judiciais deste Termo, renunciado as partes a quaiquer outro por mais 
privilegiado que seja.

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Fazem parte integrante deste Termo de Adesão independente de transcrição: o Edital de 
Credenciamento n^ 001/2022 - Processo Administrativo n^ 025/2022, e a Proposta da 
CONTRATADA.

u 12.2 - Este Termo sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santaluz/BA, de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA. CREDENCIADO

TESTEMUNHAS:

NOME/CPF: NOME/CPF:
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ANEXO IX
TERMO DE REFERÊNCIA

O presente termo de referência visa orientar a aquisição de medicamentos na modalidade 
de credenciamento, estes, sob tutela da promotoria e para pacientes que possuem doenças 
crônicas, de uso contínuo e que se encontram em estado de vulnerabilidade social, de acordo com 
as especificações abaixo.

1. OBJETO:

Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos destinados 
a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos 
quais a secretaria municipal de saúde não possua em estoque, do Município de Santaluz/BA.

2. JUSTIFICATIVA

u

Considerando o que diz a Constituição Federal no seu artigo 196 que determina "A saúde é 
direito de todos e dever do Estado", garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 
a redução dos riscos de doenças e outros agravos e ao acesso individual igualitário a ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Considerando a necessidade em atender de forma imediata a dispensação de 
medicamentos aos seus respectivos usuários em razões especiais que lhes garantem a 
obrigatoriedade da dispensa acordada sob a tutela da Promotoria Pública, em virtude da 
necessidade contínua do uso dos medicamentos, e a pacientes que não estão sob tutela da 
Promotoria que também necessitam da dispensação do algumas medicações de uso contínuo, 
devido ao fato de serem portadores de doenças crônicas e não possuírem recursos financeiros 
para custeá-los.

Considerando a imprevisibilidade das possíveis prescrições médicas que estarão sob tutela 
da promotoria Pública, além das demandas de pacientes em estado de vulnerabilidade social, 
diante da imensidão de alternativas terapêuticas existentes, e que não estão previstas na Relação 
de Medicamentos Essenciais do Ministério da Saúde, ou que não estejam disponíveis em estoque 
para fornecimento imediato.

Considerando a necessidade em ter alternativa para solução rápida as necessidades 
atemporais e imprevistas para tratamentos medicamentoso aos usuários do SUS.

Respeitosamente, venho por meio do presente solicitar a abertura do processo licitatório 
na modalidade de credenciamento para a compra de medicamentos em farmácias e drogarias 
locais, visando o atendimento rápido e digno aos pacientes compatíveis com tais demandas.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS:

Os contratos terão um prazo de vigência compatível com a vigência do credenciamento, 
este que será de 12 meses.

4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CREDENCIAMENTO:

Após publicado edital, as empresas interessadas terão o prazo de 15 dias para fazerem a 
entrega da documentação necessária em local a ser definido em edital. .

_____________________ ___I
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5. ESPECIFICAÇÃO/ DETALHAMENTO:

Os medicamentos que irão compor este processo serão todos os que estão na lista de preço 
máximo disponível para os consumidores e profissionais de saúde conforme Resolução da Avisa n5 
2 do dia 03 de Abril de 2013 Art. S9, disponível no endereço digital: 
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. Segue lista atual em 
anexo

Cada medicamento, conforme sua classificação, terá descontos exigidos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Santaluz/BA da seguinte forma:

MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA (ÉTICOS) 10% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

U Obs: Todos os medicamentos no ato do fornecimento deverão ter prazo de validade de no mínimo 
06 meses.

6. LOCAL E DE PRAZO DE ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:

Os medicamentos deverão ser entregues na própria farmácia com um prazo máximo de até 
2 (dois) dias após a entrega da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Santaluz/BA.

7. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO:

7.1 O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que 
acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais 
exigências que deverão estar contidas no edital, bem como aceitação das mesmas.

7.2 Documentos relativos à habilitação jurídica:

a) Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou Registro Comercial (empresa 
individual);

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

7.3 Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme Instrução 
Normativa RFB n9 1.634, de 06/05/2016;

b) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante apresentação 
da certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
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Nacional. (PGFN), referente a todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN n° 1.751, de 
02/10/2014), com prazo de vigência atualizado;

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Administração Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

d) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS, com prazo de vigência atualizado;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1- de maio de 1943(lncluído pela Lei n9 12.440, 
de 2011), com prazo de vigência atualizado.

7.4 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou 
mais atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter 
prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) Estadual ou Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização) fornecido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência 
atualizado;

7.5 Documento relativo à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo di.stribuidor da Sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o 
caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega 
do envelope de habilitação.

7.6 Os documentos exigidos nos subitens acima serão apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas (confere com original) pela 
Comissão Permanente de Licitação em dias e horários a serem definidos pelo setor. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo;

7.7 A empresa interessada que deixar de apresentar a documentação exigida no presente 
edital e seus anexos não terá seu credenciamento registrado;

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1 O credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias será realizada de form_ 
igualitária e isonômica, de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal;
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8.2 A credenciada deverá manter-se; durante todo o CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste edital para 
credenciamento;

u

9. DA REMUNERAÇÃO:

9.1 As aquisições serão pagas mediante emissão de nota fiscal com concessão de desconto fixo 
a indicar nos preços constantes da referência (item 06), sempre pela versão atualizada da data do 
fornecimento, num prazo de até 30 dias após emissão da nota fiscal.

9.2 Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

9.3 A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor indicado, fará o controle e a 
fiscalização dos medicamentos fornecidos pelo estabelecimento credenciado.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

10.1 Atendimento aos usuários com esmero, qualidade e agilidade

10.2 Envio à Secretaria Municipal de Saúde das notas fiscais de prestação de serviços e a 
Autorização de fornecimento para conferência e recebimento do pagamento.

10.3 Dispor de contato telefônico para que a Secretaria venha sanar possíveis dúvidas quanto as 
liberações dos medicamentos de forma direta com a empresa;

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR TOTAL ESTIMADO:

13.1 - Para efeitos futuros, quando da contratação, a despesa decorrente do presente 
credenciamento correrá à conta das seguintes dotações:

ÍI|>J ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ORGAO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

13.2 - O valor total estimado é de R$ R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

Santaluz-BA, 24 de janeiro de 2022.

Arivan Cardoso da Silva
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto Municipal n° 448/2021

u
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Líberdâàe e Esperança de um Povo!

Memorando n° 020/2022
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Santaluz/BA, 31 de janeiro de 2022

A Procuradoria Jurídica Municipal
Procurador Geral do Município 
Leonardos da Silva Guimarães

Assunto: Justificativa para estipulação de valor estimado do credenciamento 

de farmácias.

Prezado,

Considerando as políticas de medicamentos previstas na Portaria GM n° 3.916, de 

30 de outubro de 1998) e de assistência farmacêutica Resolução CNS n° 338, de 6 

de maio de 2004);

Considerando que os medicamentos são a intervenção terapêutica mais utilizada e 

constituem uma tecnologia que exerce alto impacto sobre os gastos em saúde, e que 
o processo de sua incorporação no SUS esteja baseado em critérios que 

possibilitem à população o acesso a medicamentos mais seguros, eficazes e custo- 
efetivos, para atendimento aos principais problemas de saúde dos cidadãos 

brasileiros;

Considerando que o Ministério da Saúde reafirma a relevância da Relação Nacional 
de Medicamentos Essenciais (Rename), como um elemento técnico-clentífico que 

oriente a oferta, a prescrição e a dispensação de medicamentos nos serviços do 

SUS;

Considerando que a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename) 
possui um numeroso elenco de medicamentos, muitos destes poucos utilizados no 
municipio de Santaluz.

Considerando que não há registros existentes das gestões anteriores que 
evidenciem a média de aquisição de tais medicamentos através das farmácias locais;

http://www.santaluz.ba.gov.br
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A Secretaria Municipal de Saúde para definição da estimativa de valor deste 

processo usou como critério uma média das solicitações de fornecimento oriundas 

de pacientes que requeriam a liberação de medicamentos que não constavam nos 

processos iicitatórios ou que não possuíam em estoque. Em tempo reiteramos que 

no municipio de Santaluz não há desabastecimento de medicamentos, porém houve 

recentemente uma baixa das drogas utilizadas para síndromes gripais, o que gerou 

uma faita geral no comercio locai e fornecedores (reportagem em anexo).

Atenciosamente,

ARIVAN CARDOSO DA SILVA
Secretário Municipai de Saúde 
Decreto Municipai N° 448/2021

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Vendas de antigripais disparam e já faltam 
medicamentos

Data: 06/01/2022

Corripnmidos
Foto: Roberto Costa/Código19 / Estadão

Com o surto de gripe misturado ao crescimento de casos 

de covid-19, as vendas de medicamentos antigripais nas 

farmácias dispararam nas últimas semanas. A procura por 
remédios para coriza, febre e dor de cabeça, muitos 
comercializados sem receita, triplicou em aiguns 

estabelecimentos, na comparação com o mesmo período 

do ano passado.

A alta coincide com o surgimento de relatos de pacientes 
sobre dificuldades para encontrar os remédios em algumas 
farmácias. Algumas das principais farmacêuticas do País

https://www.cff.org.br/noticia.php?id=6614&titulo=Vendas+de+antigripais+disparam+e+já+faltam+medicamentos
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confirmam o crescimento, mas garantem não haver 
desabastecimento. Por outro lado, a Associação 

Brasileira das Redes de Farmácias e Drogarias 

(Abrafarma) já identifica falta de determinados itens.

Na Ultrafarma, a venda de antigripais neste início de 

janeiro e fim de dezembro chega a ser 142% maior do que 

no mesmo período de 2021. A unidade do Conjunto 

Nacional, na esquina da Avenida Paulista com a Rua 

Augusta, região central de São Paulo, estava cheia na 

tarde desta terça-feira, 4. O gerente Maurílio Moura conta 

que a procura por antigripais e xaropes antialérgicos 

aumentou 130% nos últimos dois meses. Na farmácia de 
grande porte também há grande procura por vitamina C e 

analgésicos. Com isso, a reposição de estoques tem sido 

diária. "Esse cenário não era esperado. As prateleiras 

ficam vazias muito rapidamente."

No caso da Pague Menos, a rede informou ter observado 

"um aumento relevante nas vendas de produtos da 
categoria gripes e resfriados em novembro e dezembro de 

2021, comparadas com o mesmo período de 2020". 
Segundo os dados da RaiaDrogasil, desde o início de 

dezembro a demanda por produtos de combate aos 

sintomas de gripe chegou a triplicar em alguns casos, no 

comparativo com o desempenho nos últimos três meses.

"Os médicos estão prescrevendo muitos antimicrobianos e 

antibióticos e estamos percebendo a falta pontual em 

algumas farmácias", explica Sérgio Mena Barreto, 
presidente da Abrafarma. "As empresas foram pegas no 
contrapé. Tudo isso coincidiu com o recesso, quando a 

indústria costuma dar férias coletivas para os funcionários", 
conclui.

É difícil encontrar, por exemplo, o fosfato de oseltamivir, o 
Tamiflu. O engenheiro químico Mário Bittencourt, de 38 
anos, morador da zona leste, buscava o medicamento para 
0 filho que testou positivo para o vírus influenza. Ele 
contou que foi até três farmácias na região da Mooca e
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não encontrou o remédio. Só foi achá-lo na região centrai. 
A Roche Farma Brasil afirma que a produção, 
abastecimento e distribuição seguem normalizados, mas 

reconhece que, "a epidemia de gripe em um período 

atípico do ano, confere mais complexidade ao 
gerenciamento de estoque de nossos parceiros".

Cadastre-se em 
nossa newsletter 
para receber 
notícias direto no 
seu e-mail

i informe seu e-mail aqui

Testes

As farmácias também estão mais cheias de pacientes 

procurando os testes de covid-19. Na Ultrafarma da 

Avenida Paulista, a média de seis testes diários de outubro 

explodiu e se transformou em 100 em dezembro. Os dados 

das unidades ganham maior escala no levantamento da 

Abrafarma. Os 9434 testes realizados no dia Io de 

dezembro saltaram para um total de 25998 em 29 de 

dezembro. No dia 3 de janeiro, o número chegou a 42100 
testes. "É difícil marcar um exame para o mesmo dia 

exatamente em função da alta procura", diz Mena Barreto.

u

o cenário se repete nos laboratórios particulares. O 

volume de testes PCR para Covid-19 cresceu 55,3% em 

dezembro na rede Dasa em relação a novembro. Esse 

aumento da quantidade de testes vem acompanhado da 
elevação da taxa de positividade. Ainda de acordo com a 

Dasa, o índice de positivos passou de 12,72% em 27 de 

dezembro de 2021 para 27,22% em 2 de janeiro de 2022. 
No dia 4 de dezembro, a positividade era de 1,38%. O 

levantamento leva em conta os exames realizados em 900 
unidades ambulatoriais de todo Brasil.

Fonte: Terra
Autor: Gonçalo Júnior e Vinícius Valfré

-- versão para impressão enviar para amigo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Gentro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CREDENCIAMENTO 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022
EMENTA: EDITAL - CRDENClAMENTO
I - DO RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, acerca da legalidade do Edital de 
Credenciamento n.° 001/2022 e Minuta do Contrato constante do Processo Licitatório 
para Credenciamento de Farmácias e/ou Drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 
urgência e ainda por ordem judicial, dos quais não possui a Secretária de Saúde do 
Município de Santaluz-BA.

Compulsando os autos, verifica-se que o valor estimado constante do Termo 
de Referência não possui parâmetro, vez que ali aposto de forma aleatória, necessário 
se faz que seja precedido de estudo preliminar detalhado ou demonstrativo que 
justifique o referido valor.

Diante do exposto, devolve o presente à Secretaria, para ciência e 
providências, após, retornem os autos para emissão de Parecer.

Atenciosamente,

Santaluz-BA, 26 de janeiro de 2022.

ieG^^^^ãnSiIva Guimarães 
Tocuradpr Geral do Munícipio

/'Sr c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 \AAA/w.santaluz.ba.gov.br

PARECER jurídico N° 54/2022 
CREDENCIAMENTO 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022
EMENTA: EDITAL - CREDENCIAMENTO

I - DO RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, acerca da legalidade do Edital de 
Credenciamento n.° 001/2022 e Minuta do Contrato constante do Processo Licitatório 
para Credenciamento de Farmácias e/ou Drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 
urgência e ainda por ordem judicial, dos quais não possui a Secretária de Saúde do 
Município de Santaluz-BA.

Consta no processo administrativo:

• Solicitação de despesa/processo administrativo;
• Justificativa da contração;
• Justificativo do valor estimado;
• Edital e minuta do contrato;
• Termo de Referência/preços de medicamento Portal AN VIS A

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente 
sobre a apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o 
mérito administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

II - MÉRITO

O Credenciamento é uma forma de contratação direta adotada pela 
Administração Pública, cujo fundamento encontra-se no caput do art. 25 da Lei n° 
8.666/93, Lei de âmbito nacional, que prevê a possibilidade de contratação sem 
licitação prévia, nos casos em que exista inviabilidade de competição.

A finalidade do credenciamento é justificada pelo interesse público em obter 
o maior número possível de particulares realizando a prestação, tendo em vista que a 
necessidade da Administração não restará atendida com a contratação de apenas um 
particular ou de um número limitado destes.

Importante analisar as vantagens deste processo, que objeto comporta os 
procedimentos a serem observados pela Administração Pública, durante esta forma 
de contratação, entre outros aspectos^..—
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Observa-se ainda, que o Credenciamento deverá prever expressamente a 
tabela de preços que será adotada para remunerar os serviços prestados, a qual 
deverá levar em consideração os preços de mercado e as pesquisas realizadas 
preliminarmente pela AdiTiinistração Municipal, na fase interna do procedimento.

Dessa maneira, para evitar abusos no uso desse instrumento, imprescindível 
o respeito a certos requisitos para o fim de não o descaracterizar, sob pena de 
nulidade e até mesmo de prejuízos ao erário público e a população usuária dos 
serviços.

Nesse compasso, o Tribunal de Contas da União - TCU, questionado sobre a 
legalidade do credenciamento (Decisão 656/1995) posicionou-se positivamente, com 
fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93, desde que respeitados os princípios da 
Administração Pública e os seguintes requisitos:

“1 - Ampla divulgação, inclusive por meio ‘de convites a interessados do 
ramo que gozem de boa reputação profissional’; 2 - fixar os critérios e 
exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se, de modo 
que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser credenciados 
tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que isso 
signifique restrição indevida ao credenciamento; 3 - fixar, de forma 
criteriosa, a tabela de preços que remunerará os diversos itens de serviços 
médicos e laboratoriais e os critérios de reajustamento, bem assim as 
condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 4 - consignar 
vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela 
adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex.) da 
atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento 
dos serviços prestados; 5 - estabelecer as hipóteses de descredenciamento, de 
forma que os credenciados que não estejam cumprindo as regras e condições 
fixadas para o atendimento, sejam imediatamente excluídos do rol de 
credenciados; 6 - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 
interessado, pessoa física ou jurídica, que preencha as condições mínimas 
exigidas; 7 - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, 
pelo credenciado, bastando notificar a Administração, com a antecedência 
fixada no termo; 8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer 
irregularidade verificada na prestação dos serviços e/ou no faturairiento; e 9 - 
fixar as regras que devam ser observadas pelos credenciados no atendimento 
(como p. ex. proibição de que o credenciado exija que o usuário assine fatura 
ou guia de atendimento em branco)” - TCU 656/1995. Processo n. ° TC 
016.522/95-8. Relator Ministro Homero Santos.

No caso sob exame, verifica-se que o edital acostado aos autos apreser,.^,4 p g mitrf.
Vtodos os requisitos acima citados, quais sejam:

Ampla divulgação - abertura através de Edital Credenciamento 
Fixação de critérios para o Credenciamento - Edital;

Xx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Vedações expressas -- Normas Gerais do Contrato, penalidades quanto ao 
descumprimento das exigências do credenciamento, regras para os credenciados etc.

Observa-se, por fim, que os preços praticados serão aqueles constantes no 
Portal da ANVISA no endereço: http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços.

III - DA CONCLUSÃO

O

Destarte, entendo pela regularidade do Edital e da minuta do Termo de 
Adesão do presente procedimento, atendendo os ditames da Lei n° 8.666/93 e 
legislação correlata, razão pela qual o certame poderá seguir seu curso com o início 
de sua fase externa.

Salvo melhor juízo, é o parecer.
A deliberação superior.

Santa! 731 de janeiro de 2022.

lÕda Silva Guimarães 
:>rocurador Geral do Munícipio

http://www.santaluz.ba.gov.br
http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-pre%c3%a7os
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Santaluz- BA, 08 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19 

CREDENCIAMENTO N°. 001/2022

AVISO DE LICITAÇÃO

Informamos aos interessados que pelo período de 15 (quinze) dias (de 
09/02/2022 a 23/02/2022), a contar da divulgação deste aviso, fica aberto o 
prazo de inscrição do processo de CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022 - OBJETO: CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA 
POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA. 
Aviso e Edital disponíveis acessando o site do Município - santaluz.ba.gov.br - 
licitações e contratos - credenciamento - fevereiro/2022 ou na sala da 
Comissão Permanente de Licj^ação por gravação em meio magnético 
(pendrive) das 08:00h às 12:Q0h.

DANIELLE isfEVES MACHADO. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

PRESIDENTE

http://www.santaluz.ba.gov.br
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AVISO DE LICITAÇAO (CREDENCIAMENTO Ne 001/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA, 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz- BA, 08 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19 

CREDENCIAMENTO N°. 001/2022

AVISO DE LICITAÇÃO

Informamos aos interessados que pelo período de 15 (quinze) dias (de 
09/02/2022 a 23/02/2022), a contar da divulgação deste aviso, fica aberto o 
prazo de inscrição do processo de CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022 - OBJETO: CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA 
POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA. 
Aviso e Edital disponíveis acessando o site do Município - santaluz.ba.gov.br - 
licitações e contratos - credenciamento - fevereiro/2022 ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação por gravação em meio magnético 
(pendrive) das 08:00h às 12:00h.

DANIELLE NEVES MACHADO. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.qov.br

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA.

CREDENCIAMENTO N2 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022

PREÂMBULO:

O Município de Santaluz, Estado da Bahia, por intermédio da Comissão de Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n9 500/2021, publicada no Diário Oficial do Município de 
10/09/2021, considerando o que consta dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022, 
torna público o processo de CREDENCIAMENTO N9 001/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE 
URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA.

FUNDAMENTAÇÃO: O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n9 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei n9 8.883/94 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios do direito público, suplementados pelos 
preceitos do direito privado.

JUSTIFICATIVA:

Considerando o que diz a Constituição Federal no seu artigo 196 que determina "A saúde é 
direito de todos e dever do Estado", garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 
a redução dos riscos de doenças e outros agravos e ao acesso individual igualitário a ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Considerando a necessidade em atender de forma imediata a dispensação de 
medicamentos aos seus respectivos usuários em razões especiais que lhes garantem a 
obrigatoriedade da dispensa acordada sob a tutela da Promotoria Pública, em virtude da 
necessidade contínua do uso dos medicamentos, e a pacientes que não estão sob tutela da 
Promotoria que também necessitam da dispensação de algumas medicações de uso contínuo, 
devido ao fato de serem portadores de doenças crônicas e não possuírem recursos financeiros 
para custeá-los.

Considerando a imprevisibilidade das possíveis prescrições médicas que estarão sob tutela 
da promotoria Pública, além das demandas de pacientes em estado de vulnerabilidade social, 
diante da imensidão de alternativas terapêuticas existentes, e que não estão previ.stas na Relação 
de Medicamentos Essenciais do Ministério da Saúde, ou que não estejam disponíveis em estoque 
para fornecimento imediato.

Considerando a necessidade em ter alternativa para solução rápida as necessidades 
atemporais e imprevistas para tratamentos medicamentoso aos usuários do SUS.

PRAZO CONTRATUAL: Os contratos terão um prazo de vigência compatível com a vigência do 
credenciamento, este que será de 12 meses. O prazo de vigência contratual será até 31/12/2022, 
a partir da assinatura do Contrato do Termo de Adesão (Anexo VIII), prorrogável no interesse das 
partes até o máximo permitido em Lei, especialmente com base no art. 57-11, da Lei n9 8.666/93
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INSCRIÇÃO: A empresa interessada em se credenciar deve apresentar a documentação exigida no 
presente Edital, a partir da sua divulgação no Diário Oficial do Município de Santaluz/BA, pelo 
período de 15 (quinze) dias, no horário das OShOO às 12h00 (horário local), no Setor de Licitação, 
localizado na Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 
3265.2843, CEP: 48.880-000, podendo ser prorrogado a critério da Administração. O aviso de 
divulgação e o edital com seus anexos são disponibilizados através de acesso ao site institucional: 
www.santaluz.ba.gov.br - portal da transparência - iicitações/contratos (Credenciamento n9 
001/2022).

1.0 - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente procedimento administrativo o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E 
AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA

W em ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA.

1.2 - Fornecimento da medicação será segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste 
edital e em seus anexos.

1.1.1 - Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

Anexo I - Requerimento de Credenciamento.
Anexo II - Declaração de Inexistência de fato superveniente.
Anexo III - Declaração (não emprega de menor - Art. 79 - XXXIII, da Constituição Federal).
Anexo IV - Termo de Adesão.
Anexo V - Declaração (não possui vínculo empregatício Municipal).
Anexo VI - Declaração (indicando o responsável pelas relações com a Prefeitura).
Anexo VII - Declaração ou Atestado de aptidão.
Anexo VIII - Minuta do Contrato do Termo de Adesão.
Anexo IX - Termo de Referência.

Observação: Os documentos referentes aos Anexos I, II, III, IV, V e VI, são apresentados em papel 
timbrado do estabelecimento comercial, interessado neste Credenciamento, e o Anexo VII em 
papel timbrado do declarante/atestante.

1-3 - O fornecimento da medicação será executado de acordo com as necessidades da 
Administração Pública Municipal.

1.3.1 - Os medicamentos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde do Município ou liberado 
na própria farmácia com um prazo de até 02 (dois) dias após a entrega da ordem de fornecimento 
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde de Santaluz/BA, que fica localizada na Av. Getúlio 
Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA.

1.3.2 - Os Usuários receberão a Autorização para retirada dos medicamentos por escrito emitido 
pela Secretaria de Saúde do Município de Santaluz/BA em papel timbrado da Secretaria, devend^x——.... 
apresentá-la nos estabelecimentos credenciados e indicados.
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2.0 - DA PARTICIPAÇAO E CREDENCIAMENTO:

2.1 - Poderão participar deste Credenciamento, pessoas jurídicas que apresentem todos os 
documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as exigências estabelecidas.

2.2 - Ao preencher o ANEXO I, o estabelecimento deverá estar ciente e corresponder ao descrito 
abaixo:

ITE
M

CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto

Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de 
Santaluz/BA.

02 Valor Estimado R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

03 Referência

Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia 
(versão atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de 
saúde, conforme resolução da Anvisa ns 2 do dia 03 de abril de 2013 
art. 8^. Q medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os 
preços praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no 
endereço: http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços.

04 Forma de 
pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a 
indicar nos preços constantes da referência (item 03), sempre pela 
versão atualizada.

05 Desconto

Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas 
tabelas:
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

2.3 - Não será credenciada a empresa:
a) Que esteja sob regime de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Que deixe de apresentar documentação ou informação e/ou apresente-a incompleta ou em 
desacordo com as disposições deste edital;
c) Cujos sócios, proprietários, administradores ou dirigentes também sejam servidores ou 
dirigentes do órgão responsável pelo presente credenciamento (art. 9^, inciso III da Lei n^ 
8.666/93).

2.4 - Regularmente Credenciada a Municipalidade irá relacionar todas as farmácias na Ata de 
Credenciamento e procederá a compra dos medicamentos de acordo com o menor valor final do 
medicamento, ou seja, o valor base do medicamento abatido do desconto acima.

2.5 - Caso a empresa credenciada não puder fornecer o medicamento solicitado, ou o quantitativo 
total requisitado ou parte dele, deve comunicar por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do recebimento da Qrdem de Fornecimento.
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OBSERVAÇÃO: A participação significa pieno conhecimento das instruções contidas no presente 
edital, não cabendo, após entrega do requerimento e documentos, alegação de 
desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes da entrega do 
requerimento (ANEXO I), e demais documentação, os licitantes deverão ler atentamente o edital 
e seus anexos.

3.0 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO:

3.1 - O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que 
acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente edital, bem como aceitação das mesmas.

u
OBSERVAÇÃO: A empresa que declarar e não atender as exigências fica sujeito às sanções 
estabelecidas neste edital.

3.2 — A empresa interessada no Credenciamento deve protocolar, junto à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço e prazo fixado no preâmbulo deste edital, o Requerimento (ANEXO I), 
devidamente preenchido com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentado em 01 
(uma) via acompanhado de toda a documentação necessária e as que correspondem aos ANEXOS 
II a VII.

3.2.1 - A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por documentação enviada 
por via postal ou entregue em outros setores que não constante neste edital, bem como não 
forem protocoladas.

3.3 - Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou Registro Comercial (empresa 
individual); ou

^ b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

3.4 - Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme Instrução 
Normativa RFB n9 1.863, de 27/12/2018;

b) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante apresentação 
da certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN n^ 1.751, de 
02/10/2014), com prazo de vigência atualizado;

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Administração Estadual e Municipal do domicílio 
sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

ô z
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d) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS, com prazo de vigência atualizado;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1^ de maio de 1943 (Incluído pela Lei n^ 12.440, 
de 2011), com prazo de vigência atualizado.

3.5 - Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou 
mais atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter 
prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) Estadual ou Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização) fornecido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência 
atualizado;

3.6 - Documento relativo à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o 
caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega 
do envelope de habilitação.

3.7 - Os documentos exigidos nos subitens acima serão apresentados em cópias reprográficas u autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas (confere com original) pela 
Comissão Permanente de Licitação (Presidente e/ou Membro), a partir do original, no horário das 
OShOO ás 12h00 (horário local). As cópias reprográficas ficarão retidas no processo.

3.8 - A empresa interessada que deixar de apresentar a documentação exigida no presente edital 
e seus anexos não terá seu credenciamento registrado.

4.0 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO:

4.1 - A análise e avaliação da documentação apresentada será realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, sendo gerado um Termo Avaliativo, que ficará disponível para consulta 
na Comissão Permanente de Licitação.

4.2 - A qualquer tempo, as informações prestadas pela empresa interessada no credenciamento, 
poderão ser verificadas para confirmação de veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados, bem como outros documentos poderão ser solicitados, em caso de realização,,^^-^ .̂ 
diligência.
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4.3 - A Prefeitura Municipal de Santaluz/BA se reserva no direito de indeferir o pedido de 
credenciamento que deixar de apresentar documentação ou informação exigida neste edital ou 
apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital.

4.4 — O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento das 
exigências previstas neste edital e em seus anexos.

4.5 -Será credenciada a empresa interessada que preencher os requisitos previstos neste edital e 
em seus anexos e que entregar a documentação necessária dentro do prazo previsto neste edital.

4.6 — O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação das empresas que 
obtiverem o deferimento do pedido, será publicado no Diário Oficial do Município de Santaluz/BA.

4.7 — Da decisão de indeferimento do credenciamento caberá recurso dirigido a Comissão 
Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação, na forma acima.

— Transcorrido o prazo referido no item anterior, sem que tenham sido apresentados recursos, 
ou após julgados estes, será publicada no Diário Oficial do Município de Santaluz/BA a 
confirmação da relação dos credenciados, acrescida daquelas que tiverem o recurso acatado e a 
devida homologação pela Comissão.

4.9 - Administração Pública Municipal, de acordo com as necessidades, as metas planejadas e 
programadas pela Prefeitura, bem como a disponibilidade financeira.

5.0 - DA CONTRATAÇÃO:

5.1 - O credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias será realizada de forma 
igualitária e isonômica, de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal, 
observado o disposto no item "4".

W 52 A credenciada deverá manter-se, durante todo o CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste edital para 
credenciamento.

6.0 - DA REMUNERAÇÃO:

6.1 - A remuneração do fornecimento se dará, unicamente, com base na descrição e nos valores 
estabelecidos no item 2.4 deste edital.

6.2 - O pagamento será efetuado por meio de cheque ou depósito/transferência bancária, até o 
10Q dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, juntamente com a apresentação da nota 
fiscal e as autorizações que serão conferidas pela Controladoria Geral do Município.

6.3 — Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

6.4 - A Prefeitura Municipal de Santaluz/BA pagará ao estabelecimento CREDENCIADO o vají... 
correspondente conforme descrito no item 2.4 do Edital.
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6.5 - Caso o Usuário encaminhado ultrapasse o valor estipulado na Autorização, o estabelecimento 
CREDENCIADO cobrará a diferença daquele, logo após o consumo.

6.6 - A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor indicado, fará o controle e a fiscalização 
dos medicamentos fornecidos pelo estabelecimento credenciado.

7.0 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS;

7.1 - Atendimento aos usuários com esmero, qualidade e de acordo com todas as exigências 
declaradas e assumidas no Anexo I deste edital.

7-2 — Envio à Controladoria Geral do Município das notas fiscais de prestação de serviços e a 
Autorização de fornecimento para conferência e recebimento do pagamento.

8.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR TOTAL ESTIMADO:

8.1 - Para efeitos futuros, quando da contratação, a despesa decorrente do presente 
credenciamento correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.602 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2603 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2604 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2605 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2607 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2608 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 2/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2609 

^ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 

FONTE DE RECURSOS: 2/14

8.2 - O valor total estimado é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

9.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO:

9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas com o credenciamento 
sujeitará o estabelecimento CREDENCIADO, no que couber, às sanções previstas na legislação 
aplicável, garantida a prévia e ampla defesa, ficando estabelecidas as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito.
b) Multa de até 5% (cinco por cento) do valor do serviço.
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santaluz/BA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santaluz/BA 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2 - São causas de descredenciamento, a reincidência no descumprimento de qualquer das 
condições elencadas no presente Edital de Credenciamento, ou ainda, a prática de atos que 
caracterizem má fé em relação à Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, apuradas em processo 
administrativo.

10.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, o direito de proceder a análises e 
outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária, a fim de esclarecer possíveis dúvidas 
a respeito de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso do processo.

10.2 - A empresa interessada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
e.mail: licita.santaluz@qtnail.com - site: www.santaluz..ba.gov.br - CNPJ: 13.807.870/0001-19 - Página 8 de 26
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10.3 - A autoridade competente poderá revogar o credenciamento por razões de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que disso ocorra qualquer direito de 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza ao interessado.

10.4 - A Prefeitura Municipal de Santaluz/BA poderá, a qualquer tempo e na forma da lei, realizar 
novos credenciamentos através da divulgação de um novo regulamento.

10.5 - As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 
edital para credenciamento serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação, sito a Av. 
Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone; (75) 3265.2843, CEP: 48.880- 
000, no horário das 08h00 às 12h00 (horário local).

^ 10.6 - Será gerado um Termo Avaliativo dos atos praticados, na qual estarão registrados todos os
procedimentos e as ocorrências relevantes, que ficará disponível para consulta na Comissão 
Permanente de Licitação.

11.0-DO FORO:

11.1 - Fica designado o foro do Município de Santaluz - Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

Santaluz/BA, 26 de janeiro de 2022.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 
Presidente:
Danielle Neves Machado
Membros:
Lucival Matos da Cunha.
Angela Maria dos Reis Pinho.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaiuz/BA, F:one: (75) 3265.2843, CFíP: 48.880-000 
e.maii: lrcita.santaluz@qmail.com - site: www.santaluz..ba.qov.br - CNPJ: 13.807.870/0001-19 - F^ágina 9 de 26
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'"I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

O

A
Prefeitura Municipal de Santaluz/BA.

Prezados Senhores,

Pelo presente, atendendo a todas as exigências e condições elencadas no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022, oferecemos aos 
usuários da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, nossos serviços para o CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E 
AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA 
EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA, nas condições abaixo, e declaramos, ainda, total

ITEM CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto
Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de 
Santaluz/BA.

02 Valor
. Estimado

R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

03 Referência
Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia 
(versão atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de 
saúde, conforme resolução da Anvisa n^ 2 do dia 03 de abril de 2013 art. 
89. O medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os 
preços praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no 
endereço: http;//portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços.

04 Forma de 
pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a indicar 
nos preços constantes da referência (item 03), sempre pela versão 
atualizada.

05 Desconto
Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas 
tabelas:MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

Nome/Razão Social; 
Banco;
Praça de pagamento; 
Fone;

Agencia;

Fax;
Santaluz/BA,

Conta;
Contato;
e-mail;

de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente
Observação; anexar os documentos indicados nos subitens do Item 3, como também, dos
Anexos II a VII.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
e.mail: licita.santaluz@qmail.com - site: www.santaluz..ba.qov.br - CNP.I: 13.807.870/0001-19 - Página 10 de
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 025/2022.

A

do CPF n‘

CNPJ Ne ____________ , neste ato representada por
portador da Carteira de Identidade n°_____________ e

em cumprimento ao exigido no Edital de CREDENCIAMENTO Ne
001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 025/2022, declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

Santaluz/BA, de de 2022,

Identificação e assinatura do Proponente.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
e.mail: licita.santaluz@gmail.com - site: www.santaluz..ba.qov.br - CNPJ: 13.807.870/0001-19 - Página 11 de 26
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ANEXO III
DECLARAÇÃO ART. 7o, XXXIIl, DA CF 

(Não emprega de menor)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Ne 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022.

A CNPJ N9 ____________ , neste ato representada por
portador da Carteira de Identidade n°_____________ e

do CPF n°_____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaiuz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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ANEXO IV
TERMO DE ADESÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N? 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 025/2022.

u A ...........................................................; CNPJ N9 ................................ , domiciliada na Rua
...................................................n.9................. , Bairro ............................. , Cidade ............................. ,
Estado ................................................; CEP n.9, .............................. , neste ato representada por
............................................... , portador da Carteira de Identidade n° ......................... e do CPF n°
........................ / assume o compromisso de no prazo de 7(sete dias) da assinatura deste TERMO DE
ADESÃO para o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA, a iniciar a prestação do respectivo fornecimento.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fono: (7Í5) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
e.mail: licita.santaluz@qmail.corn - site: www.santaliiz..ba.gov.br - CNÍM: 13.807.870/0001-19 - Página 13 do 26
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO

(sem vínculo empregatído)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022.

w
A

do CPF n°

__________ ; CNPJ N9 _____________, neste ato representada por
__________, portador da Carteira de Identidade n°______________e
DECLARA, que não pertence ao quadro de Servidores Públicos do

Município de Santaluz/BA, nem exerce cargo de chefia e/ou função de confiança na Administração 
Pública Municipal.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

u

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265,2843, CFJ3: 48.880-000 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO

(outorga de representação)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N9 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022.

u
A ------------------------------------------------- , CNPJ N9 _________________ ; neste ato representada por
____________________ , portador da Carteira de Identidade n° ______________ e do CPF n°
_____________> OUTORGA como responsável pelas relações com a Prefeitura, durante a prestação
dos serviços, o(a) Sr (a)______________, CPF n9______________, RG n9______________.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.

Observação: Esta Declaração só deve ser apresentada se o Credenciado assim desejar.

%

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaiuz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO 

(aptidão comercial)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Ne 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 025/2022.

CNPJ neDeclaramos para os devidos fins que a empresa________________
nos prestou serviço satisfatório, compatível com os critérios deste Credenciamento.

Santaluz/BA, de de 2022.

Identificação e assinatura do Declarante.

Observação: Esta Declaração deve ser emitida em papel timbrado da Declarante.

^>1
Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.Z843, CEI5: 48.880-000 
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

Credenciamento N9 001/2022
Processo
Administrativo N9 025/2022

CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO N9 ______  /2022 DO CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
o MUNICÍPIO DE SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n^ 13.807.870/0001- 
19, com sede na Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (75) 
3265.2843, CEP: 48.880-000, representado por seu Prefeito, Sr. Arismário Barbosa Júnior,
brasileiro, solteiro, portador do RG n^ ______________ e inscrito no CPF sob n9

__________________ residente e domiciliado Rua________________________ , n9 __________ ,
Bairro ___________ , no Município de Santaluz/BA, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e a empresa __________________________ , pessoa jurídica de direito privado,
com sede na ___________________ , n9 _____ , Bairro _____________, Cidade

Senhor(a)Estado neste ato
_, brasileiro(a).

representada pelo(a)
__________ portador(a) do RG n9

e CPF n9 _, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar entre si o presente Termo de Adesão para pre.stação de serviço de 
Fornecimento de Medicamento, que será regido pela Lei n9 8.666/93 e suas respectivas alterações 
e pelo dispostos nas cláusulas seguintes:

1.0 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE

<S|^ VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

2.1 ~ A entrega dos produtos será realizada nos estabelecimentos próprios da CONTRATADA, com 
materiais, equipamentos e funcionários próprios desta.
2.2 - Distribuir os medicamentos em conformidade com disposto no item "1" deste Termo;
2.3 - Cumprir os prazos e demais condições deste Termo;
2.4 - Manter a lisura na condução de todos os procedimentos relacionados aos trabalhos.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - O prazo de vigência do Presente Contrato será até 31/12/2022, a partir da assinatura deste 
Termo de Adesão, prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, 
especialmente com base no art. 57, II, da Lei n9 8.666/93.

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaluz/BA, Fone: (76) 3265.2843, CEP: 48.880-000 
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4.0 - CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos produtos fornecidos de acordo com as condições abaixo:
ITEM CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto
Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de 
Santaluz/BA.

02 Valor
Estimado

R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

03 Referência
Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia 
(versão atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de 
saúde, conforme resolução da Anvisa n9 2 do dia 03 de abril de 2013 art. 
89. O medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os 
preços praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no 
endereço: http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços..

04 Forma de 
pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a indicar 
nos preços constantes da referência (item 03), sempre pela versão 
atualizada.

05 Desconto
Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas 
tabelas: MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

w

4.2 - A remuneração do fornecimento se dará, unicamente, com base na descrição e nos valores 
estabelecidos no item 2.4 deste edital.
4.3 - O pagamento será efetuado por meio de cheque ou depósito/transferência bancária, até o 
lO9 dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, juntamente com a apresentação da nota 
fiscal e as autorizações que serão conferidas pela Controladoria Geral do Município.
4.4 - Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. - Os Produtos serão entregues no estabelecimento próprio do CREDENCIADO, com materiais, 
equipamentos e funcionários próprios deste.
5.2 - A distribuição dos produtos será executada conforme Autorização escrita e em formulário 
com timbre da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, emitida pela Secretaria de Saúde de 
Santaluz/BA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A autorização somente poderá ser utilizada nas condições estabelecidas 
no Anexo I do Edital.

6.0 - CLAUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE TERMO DE ADESÃO E AOS CASOS 
OMISSOS

Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, SantaiU7,/f:?A, Fono: (7.S) 3265.2843, CEF1: 48.880-000 
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6.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal n^ 8.666/93 e todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Termo, bem como aos casos omissos 
resultantes desta pactuação.

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDEIMCIAMENTO E DA RESCISÃO DO TERMO

7.1. Constituem motivos para o descredenciamento:

7.1.1. Por parte da CONTRATANTE, sem prévio aviso, quando:

a) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo;
b) A CONTRATADA descumprir qualquer das obrigações estabelecidas na Cláusula Oitava deste 
Termo, segundo o caso;
c) A CONTRATADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 
vantagem ilícita;
d) Ficar evidenciada incapacidade da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas, 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
e) Ocorrer razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 
justificado pela Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia;
f) Por razão de caso fortuito ou força maior;
g) No caso da decretação de falência, concordata ou recuperação judicial da empresa credenciada; 
sua dissolução, liquidação ou falecimento de todos os seus sócios;
h) E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 78 da Lei n^ 8.666/93.

7.1.2 - Pela CONTRATANTE:

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura Municipal de Santaluz-BA, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

7.2 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de descredenciamento.

7.3 - É direito da CONTRATANTE, no caso de descredenciamento, usar das garantias do art. 77 da 
Lei n9 8.666/93.

8.0 - CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1-Da CONTRATANTE:

a) Expedir a requisição/Autorização de fornecimento, contendo a descrição dos produtos 
distribuídos;
b) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma da distribuição dos produtos;
c) Conferir e aprovar os ordens fornecidas;
d) Efetuar o pagamento dos produtos nos moldes deste instrumento contratual;
e) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços.

8.2. Da CONTRATADA:
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a) Manter as cláusulas e condições de fornecimento durante a vigência do contrato, bem como 
atender a toda a demanda de solicitações feita pela Secretaria de Saúde;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos seus funcionários;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no totai ou em parte o objeto do 
presente Termo, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
objeto deste Termo;
d) Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, relativo ao objeto deste Termo, sob qualquer 
título ou pretexto;
e) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e 
mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;
f) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão as mesmas condições de habilitação do 
momento do credenciamento;
g) Comunicar à Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia, a ocorrência de fato superveniente que 
possa acarretar o descredenciamento;
h) Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Termo.
i) Responder administrativa, civil e criminalmente por erros/danos durante a vigência do Contrato.

w

9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

9.1 - O descumprimento totai ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por 
cento) do valor global do termo, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, 
quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado ou se por este motivo impossível, 
será por cobrança judicial;

9.2 - A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras 
sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art. 87, I a IV;

9.3 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a 
credenciada da prestação do serviço.

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Termo serão oriundos dos recursos próprios do 
CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação orçamentária:
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14
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ORGAO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Fica designado o foro do Município de Santaluz - Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais deste Termo, renunciado as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Fazem parte integrante deste Termo de Adesão independente de transcrição: o Edital de 
Credenciamento n9 001/2022 - Processo Administrativo n9 025/2022, e a Proposta da 
CONTRATADA.

12.2 ~ Este Termo sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente in.strumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas te.stemunhas.

Santaluz/BA, de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA. CREDENCIADO

TESTEMUNHAS:

NOME/CPF: NOME/CPF:
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ANEXO IX
TERMO DE REFERÊNCIA

O presente termo de referência visa orientar a aquisição de medicamentos na modalidade 
de credenciamento, estes, sob tutela da promotoria e para pacientes que possuem doenças 
crônicas, de uso contínuo e que se encontram em estado de vulnerabilidade social, de acordo com 
as especificações abaixo.

1. OBJETO:

Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos destinados 
a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos 
quais a secretaria municipal de saúde não possua em estoque, do Município de Santaluz/BA.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando o que diz a Constituição Federal no seu artigo 196 que determina "A saúde é 
direito de todos e dever do Estado", garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 
a redução dos riscos de doenças e outros agravos e ao acesso individual igualitário a ações e 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Considerando a necessidade em atender de forma imediata a dispensação de 
medicamentos aos seus respectivos usuários em razões especiais que lhes garantem a 
obrigatoriedade da dispensa acordada sob a tutela da Promotoria Pública, em virtude da 
necessidade contínua do uso dos medicamentos, e a pacientes que não estão sob tutela da 
Promotoria que também necessitam da dispensação de algumas medicações de uso contínuo, 
devido ao fato de serem portadores de doenças crônicas e não possuírem recursos financeiros 
para custeá-los.

Considerando a imprevisibilidade das possíveis prescrições médicas que estarão sob tutela 
da promotoria Pública, além das demandas de pacientes em estado de vulnerabilidade social, 
diante da imensidão de alternativas terapêuticas existentes, e que não estão previstas na Relação 
de Medicamentos Essenciais do Ministério da Saúde, ou que não estejam disponíveis em estoque 
para fornecimento imediato.

Considerando a necessidade em ter alternativa para solução rápida as necessidades 
atemporais e imprevistas para tratamentos medicamentoso aos usuários do SUS.

Respeitosamente, venho por meio do presente solicitar a abertura do processo licitatório 
na modalidade de credenciamento para a compra de medicamentos em farmácias e drogarias 
locais, visando o atendimento rápido e digno aos pacientes compatíveis com tais demandas.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS:

Os contratos terão um prazo de vigência compatível com a vigência do credenciamento, 
este que será de 12 meses.

4. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CREDENCIAMENTO:

Após publicado edital, as empresas interessadas terão o prazo de 15 dias para fazerem^ 
entrega da documentação necessária em local a ser definido em edital.
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5. ESPECIFICAÇÃO/ DETALHAMENTO:

Os medicamentos que irão compor este processo serão todos os que estão na lista de preço 
máximo disponível para os consumidores e profissionais de saúde conforme Resolução da Avisa ne 
2 do dia 03 de Abril de 2013 Art. 89, disponível no endereço digital; 
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. Segue lista atual em 
anexo

Cada medicamento, conforme sua classificação, terá descontos exigidos pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Santaluz/BA da seguinte forma:

MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA (ÉTICOS) 10% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO 
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

w Obs: Todos os medicamentos no ato do fornecimento deverão ter prazo de validade de no mínimo 
06 meses.

6. LOCAL E DE PRAZO DE ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:

Os medicamentos deverão ser entregues na própria farmácia com um prazo máximo de até 
2 (dois) dias após a entrega da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Santaluz/BA.

7. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO:

7.1 O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que 
acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais 
exigências que deverão estar contidas no edital, bem como aceitação das mesmas.

7.2 Documentos relativos à habilitação jurídica:

a) Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou Registro Comercial (empresa 
individual);

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

7.3 Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALFIlSTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme Instrução 
Normativa RFB n9 1.634, de 06/05/2016;

b) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante apresentação 
da certidão conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazep^jjj.^

'<X
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Nacional (PGFN), referente a todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN n9 1.751, de 
02/10/2014), com prazo de vigência atualizado;

c) Prova de Regularidade Fiscal para com a Administração Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

d) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS, com prazo de vigência atualizado;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l9 de maio de 1943(lncluído pela Lei n9 12.440, 
de 2011), com prazo de vigência atualizado.

7.4 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou 
mais atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter 
prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento (Licença de Localização e Funcionamento) Estadual ou Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência atualizado;

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização) fornecido pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência 
atualizado;

7.5 Documento relativo à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o 
caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega 
do envelope de habilitação.

7.6 Os documentos exigidos nos subitens acima serão apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas (confere corn original) pela 
Comissão Permanente de Licitação em dias e horários a serem definidos pelo setor. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo;

7.7 A empresa interessada que deixar de apresentar a documentação exigida no presente 
edital e seus anexos não terá seu credenciamento registrado;

8. DA CONTRATAÇÃO:

8.1 O credenciamento para a contratação de farmácias e/ou drogarias será realizada de for 
igualitária e isonômica, de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal;
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8.2 A credenciada deverá manter-se, durante todo o CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste edital para 
credenciamento;

9. DA REMUNERAÇÃO:

u

9.1 As aquisições serão pagas mediante emissão de nota fiscal com concessão de desconto fixo 
a indicar nos preços constantes da referência (item 06), setnpre pela versão atualizada da data do 
fornecimento, num prazo de até 30 dias após emissão da nota fiscal.

9.2 Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

9.3 A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor indicado, fará o controle e a 
fiscalização dos medicamentos fornecidos pelo estabelecimento credenciado.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

10.1 Atendimento aos usuários com esmero, qualidade e agilidade

10.2 Envio à Secretaria Municipal de Saúde das notas fiscais de prestação de serviços e a 
Autorização de fornecimento para conferência e recebimento do pagamento.

10.3 Dispor de contato telefônico para que a Secretaria venha sanar possíveis dúvidas quanto as 
liberações dos medicamentos de forma direta com a empresa;

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR TOTAL ESTIMADO:

13.1 - Para efeitos futuros, quando da contratação, a despesa decorrente do presente 
credenciamento correrá à conta das seguintes dotações:
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ORGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

13.2 - O valor total estimado é de R$ R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 

j Santaluz-BA, 24 de janeiro de 2022.

Arivan cif^^o da Silva

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto Municipal n° 448/2021
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LUCAS DOS SANTOS MARINHO

MODESTO
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1> Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
y 3 de Comércio e Serviços

Depanarnento Nacional de Registro do Comércio
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/1

COMPLEMENTO BAIRRO/DÍSTRIT O
CENTRO

CEP CQDÍGÓ aÓMPNiCIPlO (Uso da
jwnlfl Conwraau ■ (

XXXXXXXXXXXXX 44.880-000 9S9
município ■ - « - * UF

SANTALUZ " -' 1 BA

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

29104022234
Icompfefo, sem ôUrev»as«ras|

LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiai)

xxxxxxxxxxxxx /.iüCEE

ríAClONALHJADE

BRASILEIRA

Ml fG
REGIME DE 8ENS(sc casado)

XXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

FitHOpe (pai)
JOAO DOS SANTOS LIMA

(mâe)
I DALVA MARINHO MODESTO LIMA

NASCIDO EM (data de nascinicnioj

18/08/1984
IDENTIOAOE (tiúmerol

0986830470
OrgiVo emissor

SSP
.UF |CPF(número)

BA 020.9Ò7-84&63
EMANCIPADO POR (torma de emancipação • somente no caso de menor)

XXXXXXXXXXXXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ni3, av, etc)

RUA CASTRO ALVES
NUMERO

118

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CODIQO DO ATO 

002
DESCRIÇÃO 00 ATO 7

ALTERAÇAO
CÔOÍGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO 
021

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXORTO NOME 
EMPRESARIAL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL
LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO ME

LOGRADOURO (rwa.ev, etc}

RUA R02ENDO LOPES

município

SANTALUZ BA I BRASIL
VALOR 0O C APITAL • RS

10.000,00
CODlGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnaa)

Atividade Principal

4771701
Atividade secundária

xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

VALOR no CAPtTAL - (por oxtonso)

DEZ MIL REAIS
DESCRIÇÃO DO OBJETO f

LUMBÍO

451
COMPLEMENTO BAIRRO/DiSTRlTO roüiíSOTüMONíSFris—~

TERREO CENTRO 48.880-000
(Usodajunta Comôrcfa!)
999

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

xxxxxxxxxxxxx

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS,
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

29/07/2008

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

10234927000140

TOANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

XX

■USO DA vlüNTA.COMEHClAl 
DEPENDENTE Oe _ . .
AUTORi>?AÇAO 1 I 1'S!m
GOVERN/dVieNTAL 1----- 1 3oãO

ASSIN^UfíÃ^A FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represanfónte/assístente/gerente)

fiAB
DATA DA ASSINATURA

18/06/2014
ASSIN^  ̂DO EMPRESÁRIO / J*

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE &ARQU1VE-SE

. Jm)eciil»Ced,ra:
M“OTr r • r'25"’

AUTENTI

ÁU/À/IM

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA .........................
níepncmimc0 0 REGISTR0 EM: 14/07/2014SOB N-L 97393096 ^

v oPr0t00olo; 14/114237-5, DE 08/07/2014

Empresa;29 1 0402223 4
LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL

11
)S8509
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO 
CNPJ: 10.234.927/0001-40

u

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:27:55 do dia 28/01/2022 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 27/07/2022.
Código de controle da certidão: 8DD5.F33A.572F.EE44 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://wvw.pgfn.gov.br


* i I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

I* ínT-^ I I
^ v w ^

Emissão: 09/02/2022 14:42

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20220716163

RAZÃO SOCIAL

LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

077.885.225 10.234.927/0001-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/02/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


SantaLuz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 1073/2021

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

Nome
Lucas dos Santos Marinho Modesto ME

CPF/C.N.P.J
10.234.927/0001-40

C.G.A da Empresa
3380

Endereço:
Rua Rosendo Lopes 451 Terreo

Bairro: CEP: Município: UF:
Centro 48880000 SANTALUZ BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
http://santaluz.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 
30/09/2021

Certidão Válida até:29/03/2022

Código de Controle da Certidão:

9314.1073.20210930.S132.17268

http://santaluz.ba.gov.br


27/01/22, 21:15 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: lo.234.927/0001-40
Razão Social:LUCAS dos santos marinho modesto me
Endereço: R rozendo lopeS 451 / centro / santaluz / ba / 48880-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:27/01/2022 a 25/02/2022 

Certificação Número: 2022012721145026141701

Informação obtida em 27/01/2022 21:14:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.234.927/0001-40 
Certidão n°: 5062902/2022 
Expedição: 10/02/2022, às 14:43:01
Validade: 09/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.234.927/0001-40, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642—A e 883—A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

DCividas

http://www.tst.jus.br
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INSCRIÇÃO:3380
-;>1; .-V.4;y X:

N° ALVARA: 4/2022

NOME / RAZÃO SOCIAL: Lucas dos Santos Marinho Modesto ME

NOME COMERCIAL / FANTASIA: DROGARIA BOM PREÇO

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA: 22/07/2014

C.N.P.J / C.P.F R.G INSCRIÇÃO ESTADUAL

10.234.927/0001-40 077885225 ME

RUA / AVN / TRV: Rua Rosendo Lopes. 451 ...
l**-6oMPLEMENTO:Terreo BAIRRO: Centro

CIDADE: SANTALUZ - BA CEP: 48880-000 

2.02.07
5241801ECV Farmácia e afins 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmuias

HORÁRIO NORMAL:

^ RESTRIÇÕES
/ i Declaro sob as penas da Lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as,inf°rmaÇõ®® .
^ prestadas.Salientando também quê: o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local aama descnmmado são compa íve^
^ as legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais.Declaro, ainda, estou ciente de que sou responsável civil, pene 

e administrativamente pela veracidade das informações prestadas a este Município e perante a terceiros.

DATA DE EMISSÃO: 07/01/2022 I VALIDADE: 31/12/2022
Protocolo nv

I pnnrf^dn dAs Santos Sousa 
DfKetor do Deppitamento^ Tributos

OfSãntos SousaLeõfsaní
DMor tio Depto. tio Tributos

jBi&É

. " .-lílVi co

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
http://santaluz.ba.gov.br

6652 4 8 07012022 31122022

i t e,

http://santaluz.ba.gov.br


SirrbLuz til PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  Departamento de Vigilância Sanitária 

ALVARÁ SANITÁRIO
N° ALVARÁ: 005/2022 DATA DE VALIDADE: 15/04/2022
N° PROCESSO: 005/2022
TIPO DE ESTABELECIMENTO: DROGARIA
OBSERVAÇÃO: «Este estabelecimento esta AUTORIZADO a comercializar produtos referenciados na portaria 
344/98 Medicamentos Psicotrópicos (controlados), conforme Legislação Sanitária Vigente»

u

RAZÃO SOCIAL: LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO - ME 
NOME DE FANTASIA: DROGARIA BOM PREÇO 
CNPJ/CPF: 10.234.927/0001-40 
LOGRADOURO: RUA ROSENDO LOPES 
COMPLEMENTO: CASA

MUNICÍPIO: SANTALUZ CEP: 48 880-000

NUMERO: 451

UF: BA
RESPONSÁVEL LEGAL: LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO 
CPF: 020 907 845-63
RESPONSÁVEL TÉCNICO: SAANA CAROLINE SIMÕES DOS SANTOS 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRF-BA N" 012368
O Coordenador do Departamento de Vigilância Sanitaria concede o presente ALVARÁ SANITÁRIO, sendo
que seu(s) responsavel(is) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas Práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimentp de tais exigências.

Este Documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

O presente alvará deverá ser renovado anualmente de acordo com o disposto nas normas legais do 
município de Santaluz - Bahia e poderá ser cancelado a qualquer momento por desobediência ou 
inobservância do disposto nas normas legais

Santaluz, 13 de janeiro de 2022

' U ^ ^ V-r ^ ^ t
Autoridade Sanitária

Mavtony Meta Saiife* 
\ng. Sanitária 

Decreto na 300/2021

cs
'tp *'

'4f0n



CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 0066557 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, 4a Av. N° 420 - CEP 41.745-002

Nome/Endereço para entraga

LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO 
AV ROSENDO LOPES, 451
SANTALUZ CENTRO CEP - 48.880-000

N9Hidrômetro ^Cód.Leitura Leitura Atual

Y21S151028 j I 6
Endereço da Ligação

AV ROSENDO LOPES, 451 
SANTALUZ
Especificação

CONS. AGUA 1M3

Leitura Anterior

1 5

CENTRO

Dias de Cons. Período de Consumo I
I 31 I 16/11 A17/12 j

, Data da Leitura Data da Fatura |

I 17/12

Valores em R$

91,66

ll 7/12/2021

01/2022
12/2021
11/2021
10/2021
09/2021
08/2021

Matrícula Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição Vencimento

092539645 01/2022 2 (0254 2 01.0005.1.0001.0451.0 17/01/2022

Consumo dos últimos meses

Consumos

Tarifa COM-0001

Faixas de , ,
Consumo M) VU. Unit.(R$) X Cons.lm3) X UC = Valor(R$)

COMERCIAL 
ATE 6 mínimo

UNIDADE

91,66

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 
JM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS.

TOTAL A PAGAR EM R$

91,66
ESGOTO(% água) VL. Total

DECRETO FEDERAL N9 5.440 /-2005__Padrãoda Portaria- 
2914/2011

urbidez-5.0 UT

TOTAL AGUA 
TOTAL ESGOTO

INFORMAÇÕES
DE

CONTRIBUIÇÃO

91,66 0,00 91,66
0,00

1,110
91,66

5,150COF NS

PIS

ATENÇAO: A EMBASA INFORMA QUE NAO RECEBE PAGAMENTOS 
DE CONTAS POR MEIO DE PIX

/\

Agua fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor (**).
....................................

■ ocorre d............................................
IITurbidez: .............. ocorre devido a partlcuias em suspensão, que deixam

a água com aparência turva;
ICioro:............... —■ produto quimico utilizado para eliminar bactérias:
icoliformes Totais;..... indicador utilizado para medir contaminação por bactérias;
lEscherichia ...... indicador utilizado para medir contaminação fecai;
iColi (*):
I Flúor (**):............... produto químico adicionado á água para prevenir cádes

dentárias.

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em 
95% das amostras examinadas.
(*) Sistemas que analisarn menos de 40 amostras/mês, apenas 
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.
(") Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados. 
Obs: Detectadas anomalias, medidas.corretivas são adotadas para 
0 retomo à normalidade. '

UH = Unidade de Cor UT=Unidade de Turbidez

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE 
SERVIÇOS: LEI FEDERAL 11.445/07,
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
7.765/00 E RESOLUÇÃO N.001/11 - CORESAB.

Unlaades do Consumo UC „nn,
>> (A|>â^,non,,o,i'c'i ■■íiq { UUU I

Consumo Médio.ppr Unidadii^(iTT,j .1

Consumo Médio Monsal / Ligaçao 1

o.



con°éma2?Shd0 iden,Kíade profissional

Profissâ„Farn.ac2uS e,<er0'dl> da

Por força da LaI 6.206, de 7 de maio de 1975

02

O CJRF - ConseJho Regional de Farmácia do

do Estado da Bahia
expede esta Carteira deldenridadeProiissi.

farmacêutico

para: I^tosCAROUnes,Moes DOS

Nacionalidade; Brasiieiro(a)
Naturalidade: santa luz

Data do Nascimento; 09/10/1997

Pela Inscrição n° 012358
Em Sessão de 13/02/2919

/7

sjonal de

COMPROMISSO
Prometo cumprir com zelo escrúmiin 

xercicio da Profissão Farmacêutica

£T

Assinatura do Profissional

Impressão Digital 
(Polegar Direito)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz - BA 
Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz, 14 de Fevereiro 2022

u Atestado de Capacidade Técnica

Atesto para todos os fins de direito, que a empresa DROGARIA BOM PREÇO, 
inscrita no CNPJ N° 10.234.927/0001-40, com sede na rua Rozendo Lopes, n° 

451, Centro, CEP: 48.880.000 na cidade Santaluz-Ba, foi credenciada no ano 

2021, através do credenciamento de farmácia local para fornecimento de 

medicamentos n° 004/2021 e processo administrativo 241/2021 atendendo de 

forma satisfatória as demandas desta Secretaria. Por ser verdade firmo contrato.

u

Arivan Cardoso da Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 448/2021

Arivan Cardoso da Silva
Secretário de Saúde 
Decreto 448/2021

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Getúlio Vargas, s/n - Centro, 

Santaluz - Bahia, CEP. 48.880-000 
smssantaluzba@gmail.com

http://www.santaluz.ba.gov.br
mailto:smssantaluzba@gmail.com


DROGARIA BOM PREÇO
CNPJ 10.234.927/0001-40
Rua Rosendo Lopes, n° 451, Centro. CEP 48880-000. 
Santaluz/BA Telefone: (75) 3265-2542.

' ■ Email: drogariabompreco3@gmail.com.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Nome/Razão Social: Lucas dos Santos Marinho Modesto 
Banco: Brasil Agência: 1130-4 Conta: 40323-7
Praça de pagamento: Conta Corrente Contato: (75) 98150-6915
Fone: (75) 3265-2542 E-maii: drogariabompreco3@gmail.com

ü
Santaluz/BA, 11 de Fevereiro de 2022.

^Identificação e assinatursTdó Proèonente

mailto:drogariabompreco3@gmail.com
mailto:drogariabompreco3@gmail.com


DROGARIA BOM PREÇO
CNPJ 10.234.927/0001-40
Rua Rosendo Lopes, n° 451, Centro. CEP 48880=000. 
Santaluz/BA Telefone: (75) 3265-2542.
Email: drogariabompreco3@gmail.com.

ANEXO li
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 025/2022.

A Drogaria Bom Preço, CNPJ N° 10.234.927/0001-40. neste ato representada por 
Lucas dos Santos Marinho Modesto, portador da Carteira de Identidade n° 
09.868.304-70 e do CPF n° 020.907.845-63, em cumprimento ao exigido no Edital de 

(J CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022, 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Santaluz/BA, 11 de Fevereiro de 2022.

"-■. '7“ f----- 1-------^ '̂

Identificação e assinatura do Proponente.
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DROGARIA BOM PREÇO
CNPJ 10.234.927/0001-40
Rua Rosendo Lopes, n° 451, Centro. CEP 48880-000. 
Santaluz/BA Telefone: (75) 3265-2542.
Email: drogariabompreco3@gmail.com.

ANEXO lli
DECLARAÇÃO ART°7, XXXIII, DA CF 

(NÃO EMPREGA DE MENOR)
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 025/2022.

A Drogaria Bom Preço, CNPJ N° 10.234.927/0001-40, neste ato representada por 
Lucas dos Santos Marinho Modesto, portador da Carteira de Identidade n° 
09.868.304-70 e do CPF n° 020.907.845-63, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

SanJaluz/BA, 11 de Fevereipo de 2022.

Identificação e assinatura do Proponente.
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DROGARIA BOM PREÇO
CNPJ 10.234.927/0001-40
Rua Rosendo Lopes, n° 451, Centro. CEP 48880-000. 
Santaluz/BA Telefone: (75) 3265-2542.
Email: drogariabompreco3@gmail.com.

ANEXO IV
TERMO DE ADESÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 025/2022

A Drogaria Bom Preço, CNPJ N° 10.234.927/0001-40, domiciliada na Rua Rosendo 
Lopes n.° 451, Bairro Centro, Cidade Santaluz, Estado Bahia, CEP n.° 48880-000, 
neste ato representada por Lucas dos Santos Marinho Modesto, portador da Carteira 
de Identidade n° 09.868.304-70 e do CPF n° 020.907.845-63, assume o compromisso 
de no prazo de 7{sete dias) da assinatura deste TERMO DE ADESÃO para o 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR 
ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO 
POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA, a iniciar a prestação 
do respectivo fornecimento.

Santaluz/BA, 11 de Fevereiro de 2022.

U {/ra—jJ ■ /Ájjn
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entificação e assinatura do Proponente
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DROGARIA BOM PREÇO
CNPJ 10.234.927/0001-40
Rua Rosendo Lopes, n° 451, Centro. CEP 48880-000. 
Santaluz/BA Telefone: (75) 3265-2542.
Email: drogariabompreco3@gmail.com.
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO 

(sem vínculo empregatícfo)
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 025/2022.

A Drogaria Bom Preço, CNPJ N° 10.234.927/0001-40, neste ato representada por 
Lucas dos Santos Marinho Modesto, portador da Carteira de identidade n° 
09.868.304-70 e do CPF n° 020.907.845-63, DECLARA, que não pertence ao quadro 
de Servidores Públicos do Município de Santaluz/BA, nem exerce cargo de chefia 
e/ou função de confiança na Administração Pública Municipal.

Santaluz/BA, 11 de Feveréiro de 2022

--------
Identificação e assinatura do Proponente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br srsmsscmzí

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 011/2022
CREDENCIAMENTO N° 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2021

Ratifico o ato da Sra. DANIELLE NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que 

sugeriu a Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federal n.° 

8666/93, com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a 

favor da pessoa jurídica LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO - CNPJ N° 

10.234.927/0001-40, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rosendo 

Lopes, n° 451, Centro - Santaluz/Bahia, brasileiro(a), maior, solteiro, portador(a) do RG 

n° 986830470, e CPF n° 020.907.845-63, pelo valor global de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se 

encontra devidamente instruído.

Santaluz- BA, 15 de fevereiro de 2022.

Publique-se.

ARISMARIO^BARBOSA JUNIOR 
Prefeito Municipal

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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RATIFICACAO DA INEXIGIBILIDADE NB 011/2022
CREDENCIAMENTO N9 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 025/2022

Ratifico o ato da Sra. DANIELLE NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que 
sugeriu a Inexigibiiidade de iicitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federai n.2 
8666/93, com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a 
favor da pessoa jurídica LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO - CNPJ N9 
10.234.927/0001-40, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rosendo 
Lopes, n9 451, Centro - Santaiuz/Bahia, brasiieiro (a), maior, soiteiro, portador (a) do 
RG ns 986830470 SSP-BA, e CPF n2 020.907.845-63, peio vaior giobai de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), face ao disposto no art. 26 da Lei n2 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.

Santaluz- BA, 25 de fevereiro de 2022.

Publique-se.

w
ARISMARIO BARBOSA JUNIOR 

Prefeito Municipal

http;//pmsantaiuzba. imprensaoficial.org/

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48,880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2022
CREDENCIAMENTO N° 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25, “caput", bem como 

Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 e 25 e Parecer da Procuradoria Jurídica da 

Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, de LUCAS DOS SANTOS MARINHO 

MODESTO - CNPJ N° 10.234.927/0001-40, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Rosendo Lopes, n° 451, Térreo, Centro - Santaluz/Bahia, neste ato 

representada pelo (a) Senhor (a) LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO, 
brasileiro(a), maior, solteiro(a), portador(a) do RG n° 986830470, e CPF n° 

020.907.845-63, pelo valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referente ao 

credenciamento de pessoa jurídica para CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU 

DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 

PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERÃBILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, 
E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÜDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, tudo em conformidade com os documentos 

que instruem o referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93 submeto o ato à 

autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 15 de fevereiro de 2022

DANIELLI VES MACHADO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 vwwi/.santaluz.ba.qov.br
X1t4ani Alu? :

CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

Credenciamento N°001/2022
Processo
Administrativo N°025/2022

CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO N° 061/2022 DO CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA E A EMPRESA RIOS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
13.807.870/0001-19, com sede no Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, 
Santaluz/BA, Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000, representado por seu Prefeito, Sr. 
ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 11483957-33, e inscrito no u CPF sob n° 016.549.665-76, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO - CNPJ N° 10.234.927/0001-40, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Rosendo Lopes, n° 451, Térreo, Centro - 
Santaluz/Bahia, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) LUCAS DOS SANTOS MARINHO 
MODESTO, brasileiro(a), maior, solteiro(a), portador(a) do RG n° 986830470, e CPF n° 
020.907.845-63, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 
entre si o presente Termo de Adesão para prestação de serviço de Fornecimento de 
Medicamento, que será regido pela Lei n° 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo 
dispostos nas cláusulas seguintes:

1.0 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO D£ 
SANTALUZ/BA.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

2.1 - A entrega dos produtos será realizada nos estabelecimentos próprios da CONTRATADA, 
com materiais, equipamentos e funcionários próprios desta.
2.2 - Distribuir os medicamentos em conformidade com disposto no item “1 ” deste Termo:
2.3 - Cumprir os prazos e demais condições deste Termo;
2.4 - Manter a lisura na condução de todos os procedimentos relacionados aos trabalhos.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1-0 prazo de vigência do presente Contrato será de 25/02/2022 a 31/12/2022, o partir da 
assinatura deste Termo de. Adesão, prorrogável no interesse das partes até o máximo 
permitido em Lei, especialmente com base no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 ww/w.santaluz.ba.gov.br

4.0 - CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos produtos fornecidos de acordo com os condições 
abaixo:

ITEM CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto
Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de 
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de 
Santaluz/BA.

02 Valor Global R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

03 Referência
Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia 
(versão atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de 
saúde, conforme resolução da Anvisa n° 2 do dia 03 de abril de 2013 art. 
8o. O medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os 
preços praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no 
endereço: htfD://Dortai.anvisa.qov.br/iisfa-de-Dreco5..

04 Forma de 
pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo o 
indicar nos preços constantes da referência (item 03), sempre pela 
versão atualizada.

05 Desconto
Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas | 
tabelas: i
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

u

ü

4.2 - A remuneração do fornecimento se dará, unicamente, com base na descrição e nos 
valores estabelecidos no item 2.4 deste edital.
4.3 - O pagamento será efetuado por meio de cheque ou depósito/transferência bancária, 
até o 10° dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, juntamente com o 
apresentação da nota fiscal e as autorizações que serão conferidas pela Controladoria 
Geral do Município.
4.4 - Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. - Os Produtos serão entregues no estabelecimento próprio do CREDENCIADO, com 
materiais, equipamentos e funcionários próprios deste.
5.2 - A distribuição dos produtos será executada conforme Autorização escrita e em 
formulário com fimbre da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, emitida pela Secretaria de 
Saúde de Santaluz/BA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A autorização somente poderá ser utilizada nas condições, 
estabelecidas no Anexo I do Edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA, 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz ba.gov.br

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE TERMO DE ADESÃO E AOS CASOS 
OMISSOS

6.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Termo, bem como aos casos omissos 
resultantes desta pactuação.
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO TERMO

7.1. Constituem motivos para o descredenciamento:
7.1.1. Por parte da CONTRATANTE, sem prévio aviso, quando;
a) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo;
b) A CONTRATADA descumprir qualquer das obrigações estabelecidas na Cláusula Oitava 
deste Termo, segundo o caso;
c) A CONTRATADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir paro si ou para outrem 
vantagem ilícita;
d) Ficar evidenciada incapacidade da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas,, 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
e) Ocorrer razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 
justificado pela Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia;
f) Por razão de caso fortuito ou força maior;
g) No caso da decretação de falência, concordata ou recuperação judicial da empresa 
credenciada; sua dissolução, liquidação ou falecimento de todos os seus sócios;
h) E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93.
7.1.2 - Pela CONTRATANTE:
a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura Municipal de 
Santaluz-BA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
7.2 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de 
descredenciamento.
7.3 - E direito da CONTRATANTE, no caso de descredenciamento, usar das garantias do art. 
77 da Lei n° 8.666/93.

8.0 - CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - Da CONTRATANTE:
a) Expedir a requisição/Autorização de fornecimento, contendo a descrição dos produtos 
distribuídos;
b) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma da distribuição dos produtos;
c) Conferir e aprovar as ordens fornecidas;
d) Efetuar o pagamento dos produtos nos moldes deste instrumento contratual;
e) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos 
serviços.
8.2. Da CONTRATADA:
a) Manter as cláusulas e condições de fornecimento durante a vigência do contrato, bovTi 
como atender a toda a demanda de solicitações feita peia Secretaria de Saúde;

http://www.sa
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b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos seus 
funcionários;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do 
presente Termo, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução objeto deste Termo;
d) Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, relativo ao objeto deste Termo, sob 
qualquer título ou pretexto;
e) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer 
tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;
f) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão as mesmas condições de 
habilitação do momento do credenciamento;
g) Comunicar à Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia, a ocorrência de fato superveniente 
que possa acarretar o descredenciamento;
h) Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Termo.
i) Responder administrativa, civil e criminalmente por erros/danos durante a vigência do 
Contrato.

9.0 - CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

O

9.1-0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em muita de até 5% 
(cinco por cento) do valor global do termo, reajustado até o momento da cobrança, 
descontada de logo, quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado ou 
se por este motivo impossível, será por cobrança judicial;
9.2 - A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrei 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art. 87, I a IV;
9.3 - As multas não têm caráter compensatário, são independentes e cumulativas e mr,' 
eximem a credenciada da prestação do serviço.

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Termo serão oriundos dos recursos próprios do 
CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA 
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1 101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

11.0- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Fica designado o foro do Município de Sontoluz - Estado do Bohio, poro julgamento 
de quaisquer questões judiciais deste Termo, renunciado as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Fazem parte integrante deste Termo de Adesão independente de transcrição; o 
Edital de Credenciamento n° 001/2022 - Processo Administrativo n° 025/2022, e a Proposta 
da CONTRATADA.

12.2 - Este Termo sujeita-se ainda òs Leis municipais inerentes ao assunto.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vios de 
^ igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santaluz/BA, 25 de fevereiro de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA. CREDENCIADO

TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF:__ NOME/CPF:
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Santaluz - BA, 25 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N°. 13.807.870/0001-19 

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 025/2022. Contrato: 061/2022. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santaluz - BA. Contratada: LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO - 
CNPJ N° 10.234.927/0001-40. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERÃBILIDADE, GRAVE OU DE 

URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA. Vigência: 

25/02/2022 a 31/12/2022. Vaior: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2 042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

DANIELLE NEVES MACHADO. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Prefeitura Munictoal de Santaluz - BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

V

EXTRATO (CONTRATO N9 061/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br

I ^ i
sSseiMimri

Santaluz - BA, 25 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 
CNPJ N2. 13.807.870/0001-19 

CREDENCIAMENTO N9 001/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 025/2022. Contrato: 061/2022. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz - BA. Contratada: LUCAS DOS SANTOS MARINHO MODESTO - 
CNPJ Ns 10.234.927/0001-40. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE 
URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA. Vigência: 
25/02/2022 a 31/12/2022. Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/

-'d/03

http://www.santaiuz.ba.gov.br
http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/
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Prefeilura Municipal de Santaiuz - BA

Diário Of:
EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Teiefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br W
ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

DANIELLE NEVES MACHADO. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/

http://www.santaluz.ba.gov.br
http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/


EMPRESA:

DONATO ANDRADE JUNIOR

ME - CNPJ 34.432.252/0001-01
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JíiWXÁ! REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMCRO DE INSCRIÇÃO
34.432.252/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/02/1991

NOME EMPRESARIAL
FARM AC IA ARAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios
47,12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns
47.63-C-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72- 5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73- 3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

COIJIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA .lURlDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

LOGRADOURO
R RUI BARBOSA

NUMERO
12

COMPLEMENTO********

C'L!J BAiRRO/DISri:ílTO MUNICiPIO UF
46.880-000 CENTRO SANTALUZ BA

ENÍDLInLÇü ele i ronico

FARMACIAARAS@GMAlL.COM
TELEFONE
{75) 3265-2104

ENTE FEDERAI'IVO RESF3ONSAVEL (EFR)

EiTUAÇÃO CADASTRAL
ATIVAu;

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

OI iVü i.-)[- SIrUAÇAOCADASTRAI.

i SiTUAÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
********

/Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018, 

Emitido no dia 15/02/2022 às 14:43:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

é
00

mailto:FARMACIAARAS@GMAlL.COM
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TRIBUTOS : CONSULTAS J COHSULTH «O CADASTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

U

IcientificEição 
CNPJ: 34.432.252/0001-01 
Razão Social: FARMACIA ARAS LTDA 
Nome Fantasia: FARMACIA ARAS

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 
Unidade de Fiscalização: IN FAZ CENTRO NORTE

Dados da empresa

Inscrição Estadual: 003.569.232 PP

Endereço

Logradouro: RUA RUI BARBOSA 
Número: 46

Bairro/Distrito: CENTRO 
Município: SANTALUZ 
Telefone: (75) 32652278 
Referência: BANCODOBRASIL

Complemento:

CEP:48880-000 
UF: BA

E-mail: documentacao@contabilpedreira.com.br 
Localização: ZONA URBANA

Informações Complementares 
Data de Inclusão do Contribuinte: 13/05/1972 
Atividade Econômica Principal:

4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipuiação de fórmuias

Atividade Econômica Secundária

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - rhinimercados, 
mercearias e arma

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4 773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 
Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 
Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 
Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 
Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço de Correspondência

Endereço: RUA RUI BARBOSA 
Referência; BANCODOBRASIL 
Bairro: CENTRO 
Município: SANTALUZ

Classificação CRC: Profissional 
Nome: JOAO ROBERTO PEDREIRA 
Responsável pela organização contábil 
Classificação CRC: Profissional 
Nome:

Informações do Contador 
CRC: 5189 -BA

CRC:

Complemento: 
Número: 46 
CEP;48880000 
UF: BA

Tipo CRC: Originário

Tipo CRC: Originário

mailto:documentacao@contabilpedreira.com.br
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^ BOTTABO AtraSADE, 'brasileiro, racior, viúvo, oorawciaate,
!i rooidcate ‘c âaoloiliado on SaniKüuia/Ba., à rua ISÍy Bsr^boaa, na 22, poriiçdor/ 
’■ da Car-Éeira do Idcntldodo so^b n.fl 627.013, oxjedida pola. S.S.5/BA., o C10'>p"b 
;í ira 013.942.155-68. e, BOJTATO ATICUIffl JxnJlOH, 'brasileiro, maior, solteiro, qo. 
£ moroioata, raojilwS^o e domiciliado epi Soatalus/Ba., à roa Ray Bar'booa, a* 22 
'/ portador da Oortolra de Idcaatidodo no'b nB 1.663.550, ospedida pola 3.S.P/BA. 

r' e 0X0 ao'b aC 331.474.695-49, úaicos oóeioo ooapononteo da soolodcdo oojn a Ba 
f aoaiaação Social de : Paraáoia Aras Xitda., rocia^terada as JUCD3B boB aa IIIRC / 

29201.074.677, ca 22.02.91, roool-vtsm de coanaa acordo fasor á proseate altera 
gão contratual mediante as sosuiatoa cláuEulao:

S> n .1 M E 1 a.A.
í 0 oapital social qua ora do C:0-1.000.000,00 (um milhão.

1

&Í!«iÇ'4lfelsfi,'TíAí3iííí'.''

6‘-‘Í

1 * 'h -.‘j-

*' -■;■'■ “ ‘ v;.v 'Jst .iTf

'*‘v

l',/'.* '^.V- w-i' ‘

■•S. Jf'".;''' ■' L

I zodo do sesointo modos 
a - • A - 0 sécio Bonato Andrade, que poosuia um total de C:8-500.000,00 Cqui-
S nheatos mil ervizeiros), sulaserovo o intogxraüsa em moeda corrente do Paio', /

[ aesto' ato, main CfS-39.500.000,00 (trinta e nove milhões e qjiinlientqs nçLl cru 
Boiros),' totaUZendo um montante no valor de Ci8—40.000.000,00 (quarenta mi—/1 
Diõee do oruBeiros.), dividido em 40.000 (çroarenta mil), quotas do 05-1.000,00 
(um mil. cruzeiros), cada, íicando assim totataente integralizado o aoeE eapi- , 

[tal; 0ooiâl.///i ' ‘ '
^ B - 0 sócio Bonato Andrade Junior, tjue possiiia um totaí do OS-500.OOO,00 
(4Tainhon.toB'.m3£L-crusseiros)., awbsoreve e intagreliaa nosto ato em moeda oorren’ 
to do Pais, mais ,Ci5-9.50p.'000,00 (nove milliSoo e' qui,n'hentos mil cruzoiroq),'; / 
totalizando xmx montante no valor de Crp—10.000.000,00 (dez milhões de cruzei— 
íôb), dividido em 10.000 (daz mil), quotas de Ci$-l.'000,00 (tea mil'eruãeirqs),: _ 
coda., ficando'assim,totolmonte integrallzado o sou capital social.///'. ■

S S 0 ü P B A
A sociedade resolve abrir una filial na cidade ^e //./ '’ ■ 

I Santalua/Ba., à rua 1» de Setem'bro, n.a 25, com o ramo de farmácia, ficando // 
desmembrado do capital social a importância do CiO—10*000.000,,00 ,(doa mdlhoca, 
de oruáejteos), para faaor faoe ao capital da filial o,• atender as exlssiieias /
XaSBÍa,//?- ■ ' y.

gSBOE IRA .
Continuam om pleno vigor as demais, cláusulas dòçfljpntrato. 

Social Primitivo, o'bedooondo suas alterações, permanece á Donaninaçõs.^ooial 
do : Pasmada Aras lida.///. c5

.. tr
B, por astaram justos e comldiiados, assinam a pMoente 

alteração centratual na presença das testemunhas a^bdxo, em trôs vlaC!ú« 4«i 
al teor e forma, para ser arquivado na Janta Oomoroiol da Bahia, pareí^qp0 // 
produra todos os efeitos Jurídicoa e Sodais.///.

I'í
'Sr:

I
Js

Jõ J

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodQCumentos/autenticacao aspx 
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1 AÜgBHACJLO OQlt g R A g P A 1»
^ 3D0ITAK) AiíDHADE, teasileiro, maior, viiívo, ooraorciaatc,

í> rsoidcnte 'o dcBloiUedo cm Saatoluz/Ba., à lua JSujr Barlsosa, aa 22, porlnjAor/
1 da Caríeira do Xdontldado soTs nfl 627.013, oaçiedida pola S.S.?/BA., o CIOTípT» 
i: ira: 013.94-2.155-68. e, SOTATO ASOnADS JmnOH, Tjraoilolro, aoior, sol-beixo, oo 
p marcioniQ, rooj^J-aS^o a doiaiciUado em Sojitaltt«/53a., à nia Rujr BarTsooa, n® 22 
» portador da Ctertoira do Idcaitidado aoTs nB 1.533.550, oxpodida pola S.S.í/BA.
!■' Q 010 ooTa nc 331.A74-. 695—1-9, línicoa oóoioo oompouonteo da ooolodcdo coa g 3o 
í nominação 3o ciai de - ParaáirLa Aras Ltda., ro(^a'fct^aâa na JTTC5B eo1> n® 1'ÍXRC /
I 29201,074-. 677, em 22-02.91, rooolvea d© comum acordo £aaor à prooaato altera 
I gão contratual mediante es oogalntoa cláusulau: 
i S It I Kl B I 3 A
í 0 Capital social qub ora do CKí-l.000.000,00 (um milhão

■? do cruaciros), di-vidido om ipiotaa do CeC—1.000,00 (um^mil csruaeiroa}, cada, / 
í nará aumentado para CiC-50.000.000,00 Cciai3U.<3nta miXhõOB de cruaoiroo), divi- 
§ dido em q.ttotasj de GtO-1.000,00 Cua mil eruaeiroa), cada, distrituido e reali- 
$ zodo do oeguinte modos .
I • A - 0 ooeio Bonato Andrade, que poasuia um total de Cc$—500.000,00 (qui— 
s aheatos mil cruzoiroa), suhsoreve o inte@eaüaa em moeda correiito do Sais', /
” aooto ato, mdiá CfS-39.500.000,00 (trinta e nove milhõoo o ouinhcntOB mil cru 

solroe),- totnHasndó xan montante no valor de CtS—4-0.000.000,00 (ijuerenta mi—
UiÕ03 do ceroaeiros.), di-vidido em 40.000 (quarenta, mil), quotas do Q©—1.000,00 

.ia (um mil. cruzeiros), cada, ficando astim totataente Intearalisado o aetí ■ capi- ,
tal áoecíáx.///* ' ■ ‘ '

■ B - 0 oáclo Bonato Andrade Junior, gue possuia um total de CtS-500,000,00
£nÍb«oreve e Integmliza neste ato em moeda eorren 

(nove milhões e ' quinhentos mil cruzeiros)/ 
de CrS—10. 000.000,00 (dez imllhõea de oruzei—

___qjxotaa do CiS-l.‘000,00 (ua mll;<»i2eiroe),; ,
integrallzado o a eu capital

S B S O H B A . ,
A sociedade resolve airir uma filial na oldede do / /./ ' 

Sàntalus/Ba., à rua 1» de Botcnibro, ixB 25, coa o ramo do farmácia, fiqando // 
doamemlsrajdo do capital social a importância de CiO-10.000.000, ,00 (dos tólhooo, , , 
de oráseiroD), para fazer face ao capital da filial q. atender as exiaisiqclos / 
logaia./y/.

B n ^...9..1.?,A.A ■,
Continuam coa pleno visor aa demais, olsaianlas doçfljpntrato 

Social Erimltlvo, oBedecendo suas alterações, permanece à Bacinolnaças^ocial ■ - 
do í 3'armáoia Aras Itda.///. Õ

B, por estarem justos e eomlxlnadoB, assinam a j^aesento 
alteração contratual na presoaça das testemunhas ahairo, em três viwj^e Ito 
al teor e forma, para ser arquivado na Junta Comercial da Bahia, pareOsBe // 
produza todos os efeitos Jurídicos e Sooiala.///. ^

1

í•-I
I

('“■t 1''“'

1

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 14992640906340 CPF SOLICITANTE: 992.950.595-49 NIRE: 29201074677 EMITIDA: 09/11/2017 PROTOCOLO: 1734409P8

http://regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/autenticacao.aspx


r
gÇlíTIOTAtiSO DA AtlEHAÇXo DA i3-»iüiSA ?Aan<.CIA ASAS LEDA

Xí . t
1

’,u
'í?**v*!'*

í 1* * ■ ■-» * V-
flJV. * .••• >.-?r;rx*’r.“ i

SJÜS®ADUa/B*., 25 do daneiro «• 1993.
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AI-TERACi\0 COKTRATUAl.

DO\'ATO AN*CRADE . n í ! c i i*o . mniüt'* viâvcii câraiirc Tont 0« 
rusltlcntv e <lomiei I Indo um Snmnlux/nA, . A Run Kui imcbosn 
i2. porifldor da cnrioirn dc idemUIndc sob ua Rí1?*01.1. i^cxpoUldn 
poln S.S.P./rin. , e ClC ncib na ül.l.íia’. IÍ5-(.K. e OONATO. AVPRAUB 
.lUNIOK! bruni luiroI mnUirt soJtuiro. comorclnntu> runlduo'tu o «lo- 
mlcilindo ora Santn lur/na. ■ A Kiti Dnrbosn na 22, pnrlndorrfln rnr- 
loirn dc Idciitidndc sob na I.BSS.SíO, uxpcdidn pcld S,S,P./|lo., c 
cif: sob na 32J.•(74 .CbS-db. úniton tsAciíis coraponcntcn dn soclcdn- 
do cotíi n ncnominncRo Soeinl de: VnrmAcin Arns Mdn, conformo 
Pontr/Uo Soeinl nrtiulvndn nn JÜClin soh np 2^201.074. f<77, cni
22.02.91 > tendo conto vVItlnin nJtorncSo contrntunl sob no
29ít0ü407.T32f ow 2S.'02.D2. rusotvcm <Ic comura nenrdo fnrur n pru* 
Bcntu nl tornirdo contrntuni mediante an sueuinte.s cl.Au.4uÍasi

MsMM
I* K I M tJ I « A /;

ri-'‘

•W ‘«'..'ty, í

0 capi tal soeinl que ern dc l!$- IR^ iRidczoitA-toaln o dosoito ountnvos), sorA aumentado para iss- 5.000.00 Ictaco inll 
ronis). dividido om quotas dc RS- l.OO (um ronl) cada. dlsirlbui- do o ruallsndo do sesuinto inodoi

A- o sAcio Donato Andrade, quo ponsuin uin totnl''(ie Rs- 
14,54 (quntornc ronls e cinquenta c quatro ecntavonl, subseievo c 
intogrntJzo om moeda corrente do Pais mais t($- .1,98.^.40(trSs mil 
noveccnto.s e oitenta o cinco ruals e quarenta e seis centavos, 
formando. um montanle no valor de R$- 4.000,00 (quatro foi 1 ro- 
aia I, dividido om 4.000 (quatro mil ), quotas de t!$- )',00 (um 
real ) cada. Piennelo assim totnlmenso intosral Izatlo o seu capi tal social. /;

r." .( B- O sAelo Donato Andrmln Junior quo ponsuin um total 
do RS- 2.02 (trÔK reais e sessenta o trOs centavos) subscrevo e 
integroJ Iza em niooda corrente do Pais mais RS-9!)6,27 (novecentos 
o noventa e sois ronls e (rinln o soto oentavos) formando ium.mon
tante do RS- 1.000.00 ( uiHinit reaia ) dividido cm 1.000 ( um 
mil 1, quotas do RS- 1,00 ( um real) cada. Fioando aasim totol- monte IntosrnlIzado o sou capital social.

S B O U V D A
.t Continuam om plana vigor as domais cIAusulas do 

contrato soeinl primitiva, obedecendo suna nltcrneAes, permane
cendo n iJonomlnaçAo soeinl dc: PnrmAeia Aras i.trta.

/í>
i .

J
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CO.^iTlNUAÇXO PA AI.TEUACAO CONTRATUAL PE 1'ARMAC1 A ABAS t.WA
Et por oütnrcm iu^tos ttoinb.lbaUoa aí>iPAffi csiv ipsiru- 

mcntp ctn irès \’lns do toor o formo» Bft i»tOf*co<ln do* liyoto-
ffiunhn* nbixos.
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Testemunhast
4o Rojfcrto Pedreiro.
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocuitientos/autenticacao.aspX 
CONTROLE; 14992640906340 CPF SOLICITANJE: 992.950.595-49 NIRE: 29201074677 EMITIDA: 09/11/2017 PROTOCOLO: 173440908
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ALTERACAO GON TRATUAL

PONATO ANDRADE, brasileiro, mafor, viúvo, comordente. residente e domtoUiado em santa 
Luz/Ba., á Rua Rui Barbosa, n° 111, portador ds Carteira de identida^ sob n" 627.013, expedida 
pela S.S.P/Ba., e CIC sob n* 013.942.155438, PONATO ANDRADE JUNICT. brasileiro, maior ra
sado , oomerctarrte, residente e domioiliado em Santa Luz/Ba, A Rua Rui Barbosa n* 111, portador 
da Carteira de Identidade sob n* 1.688.650. expedida pela S.S.P/BA., e CIC sob n" 331.474.696- 
49, únicos sócios componentes da sociedade com a denominação social de: EARMACIA ARAS 
LTDA.. conforme contrato soolai arquivado na JUCEB SOB N“29201.074.677, EM 22,02.91, tendo 
como última atteraçSo oontratual serie n“ 940.686.422. em 01,11.94, resolvem do comum ecorelo 
fazer a presente alteração contratual mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA

Serão admitidos neste ato os seguintes sócios na sociedade:
a) GUSTAVO RIBEIRO Pg ANDRADE, brsslielro, malor, solteiro, estudante, portador da Carteira de 
Identidade n“ 05805684 07 expedida peta SSP/Ba., e CIC 707.326.635-04, tendente domlolllado 
em Santa Luz/Ba, d Rua Rui Barbosa n0111.
b) SARITA MASEL RIBEIRO DE ANDRADE, brasileira maior, 60«elra, adv^da, |»^dora da 
Carteira de Identidade ns 2.041.729, expedida pela SSP/Ba., CIC 406.639.908.67, residente e do
miciliada em Santa Luz/Ba., á Rua Rui Barbosa n" 111.
c) PATRiciA PAOLA RIBEIRO DE ANDRADE, brasileira, maior, solteira, estudante, portadora de 
Gaiteira de ràntÍdado”ra269648 19. CIC 454.889,136-91, residente e domloBlada em Santa 
Luz/Ba., A Rua Rui Barbosa n'111, declaram sob as penas das tais que nfto estão Incursos em 
quaisquer do» crimes previetostiwn Lei ou nas restrições legais que possam de Impedi-los de exerce
rem atividades mercantis.

BS9UN.B.A
Que se retira da presente sociedade, pago e satisfeito, racebendo neste ato unieamante 

o valor de suas quotas sociais, pór tião ter nenhum crédito em suas contas partlçulares, nos lucfos a 
receber, o seguinte sócio:

a) PONATO ANDRADE . R$-2.600,00, (doIs mil O quinhentos reaià). cedendo 100% { 
cem por cento) das suas quotas sociais para a sócio remanescente Gustavo RIbelm de Andrade.

TERCEIRA

o capital social que era de R$-5.000,00 ( cinco mtl reais) será aumentado para R$- 
10.000,00 {dez mll lesis), distribuído aos sócias do seguinte modo;

a) PONATO ANDRADE JÚNIOR permanece com seu capital social que é de R$- 
2.500,00, (dois mll e quinhentos reais),dividido em 2.500( duas mll e quinhentas) quotas de R$- 
1,00 (um real) cada. ’. ,

h) GUSTAVO RIBEIRO DE ANDRADE, subscreve e Integrallza neste ato , em moeda 
corrente do Pais RS- 2.500,00 ( dola mil e quinhentos reais),dMdido em 2.500 (duas mil a quinhen
tas )quotas de RS 1,00 ( um real )oada. ■

0) BARITA .MABBU RIBEIBOPfcAtffiBACE. subeoreve e Integratto ^te ato. em mo
eda corrente do Pais RS- 2,500,00 (dois mll e quinhentos reais) dividido em 2.^00 (duae mil e qui
nhentas ) quotas de RS-1,00 (um real cada) 7 t>v ..

d) PATRiCIA PAOLA RIBEIRO DE. ANPBACffi. subsoieve a Integrallza neste ato, em 
moeda corrente doPals, RS-2.600,00 ( deris mll e quinhentos reais), dMdido em 2.500 ( duas mll e 
quinhentas) quotas de RS-1,00 ( um real) cada.

SLW-âJSXâ

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcacáo:ãspx 
CONTROLE: 14992640906340 CPF SOLICITANTE: 992.950.595-49 NIRE; 29201074677 EMITIDA: 09/11/2017 PROTOCOLO; 173440908

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcac%c3%a1o:%c3%a3spx
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Continuam etn pleno vigor as demais ciéu&jlas ;do oortb^ social prtrr^. otwdeesndo 
suas atteracAós. permaneeèndo a Denominação Sboial tte>. FARMftQIA AFWS LTB&> ■II I ‘ [ 1 ■ milII II Ti ririinilnMniiit na nmtlin

£ Bahia, paia qua produat iodos os afeitos Juridicos tf sociais.

Santa iuz/Ba., ia da Dezãmbro 1B05.

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 14992640906340 CPF SOLICITANTE: 992.950.595-49 NIRE: 29201074677 EMITIDA: 09/11/2017 PROTOCOLO: 173440908
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FARMACIA ARAS LTDA 
CNPJ: 34.432.252/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:33:27 do dia 15/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2022.
Código de controle da certidão: C26B.7A6F.7E22.FD54 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETA lí IA DA FAZENDA

Emissão: 15/02/2022 12:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20220820000

<W)

RAZÃO SOCIAL

FAHMACTA ARAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL .CNPJ

003.569.232 34.432.252/0001-01

Fica cerlificado que nao constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Lsta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/02/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua w emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da l:1eceíta Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 1326/2021

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

Nome
Farmácia Aras Ltda

CPF/C.N.P.J
34.432.252/0001-01

C.G.A da Empresa
386

Endereço:
Rua Rui Barbosa 12

Bairro: CEP: Município; UF:
Centro SANTALUZ BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
http://santaluz.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 
03/11/2021

Certidão Válida até:02/05/2022

Código de Controle da Certidão:

9614.1326.20211103.S132.1639

O

íi MVSgj.%
X'

http://santaluz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F'ARMACIA ARAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.432.252/0001-01 
Certidão n°: 5559059/2022 
Expedição: 15/02/2022, às 14:23:36
Vfilidade: 14/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
d e s u a e x p e d i. c ã o .

Cer ti J:ica-se que FARMACIA ARAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ' sob o n° 34.432.252/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das 'Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.4 67/2017, e no Ato 0J./2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T r j. b u n a i s d o 'T r a b a 1 h o .
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
1 n ternet ( h ttp : //wvív; .tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente'.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

O necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
L n a d J m p1e n t e s perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas eai sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

3-1.432.252/0001-01 
FARMACIA ARAS LTDA

RUA RUI BARBOSA 12 / CENTRO / SANTALUZ / BA / 48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/02/2022 a 03/03/2022

Certificação Número: 2022020201273622477782

Informação obtida em 15/02/2022 12:36:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


15/02/2022 005485685
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAu

CERTIDÃO N°: 005485685 FOLHA: 1/1

u

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 15/02/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

FARMACIA ARAS LTDA, portador do CNPJ: 34.432.252/0001-01, estabelecida na R RUI BARBOSA, n0 12„ 
Santaluz BA *,l'****,l'******************************************************************************************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 15 de fevereiro de 2022.

PEDIDO N°:
005485685

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNt
Secretaria de Finanças

Departamento de Tributos e Auditoria Fiscal ' 
PRAÇA DO TANQUE GRANDE - N° S/N PRÉDIO CENTRO - SANTALUZ-

"W

sanaLiiz
INSCRIÇÃO:386

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ ■ ' ■ 1

880.-000

N° ALVARA: 18/2022
CONCEDIDO A

NOME / RAZÃO SOCIAL: Farmácia Aras Ltda

NOME COMERCIAL / FANTASIA: FARMÁCIA ARAS

NATUREZA: Pessoa Jurídica
DATA ABERTURA : 15/01/2018

C.N.P,J / C.P.F R.G INSCRIÇÃO ESTADUAL
34.432.252/0001-01 03569232

L—:------- ENDEREÇO ... T——^----- 1
Rua / AVN / I KV: Rua Rui Barbosa, 12 .......

COMPLEMENTO:
.......................... ........... ............................ ...................... BAIRRO: Centro

CIDADE: SANTALUZ - BA CEP;
i. •ATIVIDADES ' t ' ' " IECV Farmácia q afíiis

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçüo dç fórmulas 2.02.07
5241501

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

HORÁRIO NORMAL: Integral de 08:00 às 21:00

RESTRIÇÕES
Deciaro sob as penas da Lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações 
prestadas.Salientando também quê: o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local acima descriminado são compatíveis cor 
as legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais.Declaro, ainda, estou ciente de que sou responsável civii pene

DATA DE EMISSÃO: 11/01/2022 VALIDADE: 31/12/2022

Ueonardo d|s .Sífntos Sousa \ 
Dlreti^-d°: Dop^j|amento cio Tributos

AVISO
ESTE ALVARÁ DEVERA SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
http.V/santaluz.ba.gov.br

http://http.V/santaluz.ba.gov.br


PREe!i MUNICIPAL DE SANTÂLUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

__________ Departamento de Vigilância Sanitária

Si^NITÁRI®
M° ÂLVARA: 004/2022 DATA DE VALIDADE: 31/12/2022

PROCESSO: 004/202
TIPO DE ESTABELECIMENTO: DROGARIA
OBSERVAÇÃO: Administraçãp de medicamentos injetáveis, «Este estabeiecimento está AUTORIZADO a 
comerciaiizar produtos referenciados na portaria 344/98 Medicamentos PsiCótrópicos (contròiados), i onforme 
Legislação Sanitária Vigente»

RAZÃO SOCIAL: FARMACiA ARAS LTDA. 
NOME DE FANTASIA: FARMÁCIA ARAS 
CNPJ/CPF: 34,432.252/0001-01 
LOGRADOURO: RUA RUI BARBOSA 
CCl^LEMENTO: CASA 
BAIRRO: CENTRO 
MUNICÍPIO: SANTALUZ CEP: 48.880-000

NÚMERO: 12

UF: BA
INSAV LEGAL: DONATO ANDRADE JUNIOR

CPF; 331.474.695-49
RESPONSÁVEL TÉCNICO: DONATO ANDRADE JUNIOR 
CPF: 331.474.695-49
REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRF-BA Np 1964
O Coordenador do Departamento de Vigilância Sanitária concede o presente ALVARÁ SANITÁRIO, 
.sendo que seu (s) responsável (is) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas 
Práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências.

Este Documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

íWs!O pTTsente alvará deverá ser renovado anualmente de acordo com o disposto nas normas legais 
do município de Santaluz - Bahia e poderá ser cancelado a qualquer momento por desõbediência 
ou inobservância do disposto nas normas legais.

I\

Santaluz, lide janeiro de 2022 Auíoridaw SanitáriaL u
WBvimy mota Santos
Cooftí. V/g. Sanitária 
Decreto 300/2021
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

CADAS n<Q ‘IO CRF oOB f,'° REiCIONAL VALIDADE

eci;j3:; CRF ■ OAMIA 31/03/2022

^MjrJACÃÜ SOCIAL

NOMÉ FA.NTASIA

NATURFLA DO LBTABLLtlCIMEiNTO
7AN‘.L\C!A COM MANPULAOAO DE PRQPRIEIDADE DE r“\F c õ o

Ã” HOfiARlO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO • SEMANA
Se-3- 07-C0 9$ 21 CO © das os / Ter 07-00 as2rC0edas as / Qua- 07:00 as 21:C0 © das as * 
Cji OTOO as 2',.;00 e das as / Ses 07 00 as 21 CO e das as /

AHORÀRIO DS PUNCIONAMENTO DO ESTABELeclMÊNTO • SABADO

'' HORARlo'De funcionamento'DO GSTADELECÍMENTO • DOMINGO

CNPJ
3443225200010!

CIDADE
Sanlaluz

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S):

JATO ANDRADE JUNIOR

ov

Seg. 07.00 as 12.00 e das 10 00 as 17.00 / Ter 07 09 as 12;00 e das 13 00 as 00 / 
Qua 07.00 35 12 00 e das 13.00 as 17:00/Qui 07 cO as 12.00 e das 13:00 a? 17:00/ 
Sex: 07:00 as '.2:00 o dos 13.00 as 17-00/

yv_

yy ,Ã.

D.,:.-<4la'n/a}Iiveira de Brito 
Presidente : CRF-BA

Chave cie Segurança : 647B727548EF89F5A8B9244B83D7A54C

ESTA CERTIDÀO DEVE SER AFIXADA EM UWI LUGAR VISlVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
C '"scllio Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal
yGÜ/7G.

ido-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
estabelecidos peios Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n013.021/14.



u 3 í ‘ f, I n

V ' t t <l ' 1 í I' I ’

( k i .11 i ix i i V

CONSELHO FEDERAL DE FARM AC 1A 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

! - PiM’ HiiViivàü ;i qualquer tiurma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento.

2 - A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional dc Farmácia c á Vigilância Sanitária correspondente,

è - Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documgnto ao 
i, wiçoiho Regional dc 1'armácia.

NJ
Ao C

nio de Devolução:

l".i. _, inscrito[a) neste órgão sob o iT 
__ ___ , deixo de exercer a função, coniunieo t[tic a partir desta data dc demissão___, _

iL pelo oiabeiccíinenío de r.i/.ào social _______ ___________ _____ ,
recolhendo e dcsolvcndo csui CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia.

Local Data da Comunicação ■Assinatura do Farmacêutico
C

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo:

u
cciiii:ii'icc'.'i nuici'1

OJDlCiO DE ETIUA FARMACÊUTICA 
í;ESGl.l.'C.-\u CÍ-FN-ÍVO’!-;

LuTi tiin Cciidcliio Kcpio;i;ii dc Fiir;n:\CKt, ííidcpcivdcmcmciHü dc osiar ou

' - cojminicar au Cu.T.^cdio Kcgionu! dc í-anivácui c :'iã '.Igiviaif. atiucceladcx etinípctcritc-s recusa cm sc submeter à pi.iMca dc ntividadc 
iVI ou (çiiiilaaicluo, hc-ni como a iF.-hsancc.Uiv.u) elo vaiqgo, 1 liiiçtio ms uc.tpi c-gto, molivadaf. pela iK-cc:tr.ieUidc do prcdCSATT' ur. IcuilinKih intcrcSdCo

XIll - docKCiRv.i ao ('éíiisclho Kcitii.tnal lic Funpá.-ia 
.'aiciiiCMlo ,1o roi0!t:ào ;!c üooiiincntd-i pelo pdriprcpú.Joi:

pG.r, ■.]I,i.ii■' t;d:;':;i i .'■.lêoiv.aLiih.l.tdo iolc.lac iv.iíiiíüo não 
T' - Na iiiptdOÁ.' d.c .tlu.sRinioRN' p>)i' tiKiiDO d-.- duo-nq.i, acuL 

do Faim.toj. ,i ccntunióaq'àu loiv.tal c ckiOUíiKTUadtã 
J' • Ouanüf o alar.Uinu.-tUo ooorrer petr ivuuivd dt- té1

ioituo) dias, o oiiooTiainonlo do .sou vinculo profissional do qualquer tiauif

ii\ O; otiiic kcinitoculicC quo. loiialrnonlo. o subsiiiud
rd.o pessoal, cb.i',' l,.;niiia.r ou rcar ouiro impircvisivcL que requeira u'. aluiqàu polo 
lovcra üocuTx-r cin s (oinou) tlias uicm após u laio-.
coriRtesscts. carr.or. tle aiicrleicnnmcnlo, atividades luirninistratis as ou iiutras c



ZELIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SOC CIVIL LTDA
CNPJ: 16.435.745/0001-13

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 
execução, que a empresa FARMACIA ARAS LTDA, CNPJ: 34.432.252/0001-01, situada a 
Rua Rui Barbosa, n° 12, Centro, Santaluz - Bahia, prestou serviços a ZELIA LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS SOC CIVIL LTDA CNPJ: 16.435.745/0001-13, localizada na Praça do 
Tetra, n° 12, Santaluz - Bahia, referente ao Contrato de Fornecimento de Medicamentos em 
geral.

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando 
^ que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Santaluz - Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

Olíjl*
/av .q

CLAUDIA patrícia DE L PEDREIRA ANDRADE 
CPF: 616.198.925-53 

SÓCIA -ADMISTRADORA

,^\àD



Ri L MU \U'N Dl, 1 AKMAClA ,A

E
A> LIDA OS PRODUTOS SERVIÇOS CONSTANTES 1)A N(.iTA ITSCAI. 1M;K'ADU-A0 LADO .

MISSÃO: 1 7/02/2022 - DEST. / KLM,: ZliLIA LABOKATORiO DL. ANALISES CLINIC.AS - VALOR TOTAl ■ IH 4S 0(1
NF-e

Nü 000000035
SÉRIE 001

DA 1 ''i. Kl\ UR.vil N i'0 IDI-.N 1 II K Al, A(' L ASSINA 1 L'RA ISO RIA ERLEH )R

r.\R.MACIA ARAS LTDA

Ki;.\ ÍUi| BAKBOSA. 12 - CliNTRO - CEP:48880-{)ÜÜ - 
SANTA l.UZ - BA 
Ti-L: i75)32ó5-2ll.)-1

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA
0 - ENTRADA
1 - saída

Nu Ü0Ü000Ü35 fl. 1 /] 
SÉRIE 001

E
NOTA ki-h-kt-nit; cupom fiscal

003569232

INNI. [<1(;À() LSI ADI AI. DO SÜUST. TRID.

CHAVE DE ACESSÜ

2922 0234 4322 5200 0101 5500 10000000 3515 21!! 4179

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.iazcnda.gov.br/portai 

ou no .site da Scihz Autorizadora
PRCjTOCOí.O Dl- autorizacAo dh uso

129221032781345 17/02/2022 14:11:57

OKS 1 iNA i \!UO / UFMFTKNTE

CNPJ /CPF

34.432.252/0001-01

NOMl K,'\/A() SiiriAL

ZELÍA I.ABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
CN'PJ ■■ CPi-'

16.435.745/0001-13

DATA DA EMiS.SÀO

17/02/2022LMDIHUa/O

PKACTA DO nn-RA. 12 ANTIGA TRAV1-:SSA ANDKL NLGRLIRCJ

SANTA ITT.

LONH I

(75)3265-2104

líAIRRÜ/distrito

CENTRO

C AÍ-CUl.U I)ü l.MPüSro
BA

CRP

48880-000

DATA SAIDA/ENTRADA

17/02/2022
INSCRICAO ESTADUAL MORA ÜA SAIDA

14:11:52

n a;;i. d;. ' .ai.cci * > ni.' icms VALOR DO ICMS BASnCALC, ICMS SLTIST. VALOR DO !(.'.MS SUB.ST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

r_N^-----------0,00 0,00 0,00 0,00 45,ÜÜ
VALOR 1)0 SKüURü DESCONTO OUTRAS DRSP. ACKSS. VALOR Dü IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00
1 RA\Sl'OKl ADOU / VOM ,MIC.S 1 HANSPOin ADO.S
Ta.z \U I.M ^ — -------------------------------------------------------------------- ........................... --------------------------------------- rrr-z------

9 - SEM FRETE

PLACA DO VKICUl.O

FSPECTK MARL'A NUMh

0

lAÇÂO

DADUS !K; !’KOI>U'R)/S1lKVK;üS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

i.'<dDK10 do 
PUOl). SERV DESC RIÇÃO DO PRODUTI.)/SERVIÇO

llÜ7.-U)Ç MASCARA KN95 C/lÕ UND - Lab./rabr_
j MCDiCAL SYSTLM BRASI

j NCM Sll jCSÜSN I CFOi’ L:N’1D.

I G30790 1 c| 0600 I 5929 UN
QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR

DE.SCONTO
VALOR

LÍQUIDO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
LP.I.

1,00 45,00 0,00 45,00 0.00 0,00 0,00

u

DADOS -\Í)K tOiVAlS

RESERVADO AO FISCO

N1R. Ç Rcf.:(2922 0234 4322 5200 0101 6500 1000 0455 5714 2521 3174) - NF Ref. CF.45557 - 
i - 1 7.4)2 2022

http://www.nfe.iazcnda.gov.br/portai


FARMACTA ARAS I.TDA
RUA RUI BARBOSA, N° 12, CENTRO, SANTALUZ - BAHIA. 

CNPJ: 34.432.252/0001-01.

ANEXOIV

TERMO DE ADESÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2021.

AFARMACIA ARAS LTDA CNPJn0 34.432.252/0001-01, domiciliada na Rua Rui Barbosa neste ato representada 
por patrícia PAOLA RIBEIRO DE ANDRADE, portadora da Carteira de Identidade n° 0225964619 SSP/BA e do 
CPF n° 454.869.135-91, assume o compromisso de no prazo de 7 (sete dias) da assinatura deste TERMO DE 
ADESÃO para o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, 
GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NÃO POSSUAEM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ/BA, a iniciar a prestação do respectivo 
fornecimento.

Santaluz - Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

FARM AC IA ARAS LTDA 
CNPJ: 34.432.252/0001-01

PATRI lEIRO OE ANDRADE
CPF: 454.869.135-91



FARMACTA ARAS T.TDA.
RUA RUI BARBOSA, N° 12, CENTRO, SANTALUZ - BAHIA. 

CNPJ: 34.432.252/0001-01.

ANEXOIII

DECLARAÇÃOART. 7o, XXXIII, DA CF 
(Não emprega de menor)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2021.

AFARMACIA ARAS LTDA CNPJn0 34.432.252/0001-01, neste ato representada por PATRÍCIA 
PAOLA RIBEIRO DE ANDRADE, portadora da Carteira de Identidade n° 0225964619 SSP/BA e do 
CPF n° 454.869.135-91, DECLARA, para finsdodispostonolncisoVdoart.27daLein0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999,que não emprega menorde 
dezoitoanosem trabalhonoturno,perigoso ouinsalubre enãoempregamenor dedezesseis anos.

Santaluz - Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

FARMACIA ARAS LTDA 
CNPJ: 34432.252/0001-01

^ATRICIA RIBEIRO DE ANDRADE
'6pF; 454.869.135-91



FARMACTA ARASimA.
RUA RUI BARBOSA, N° 12, CENTRO, SANTALUZ - BAHIA. 

CNPJ: 34.432.252/0001-01.

ANEXOV

DECLARAÇAO
(Sem vinculo empregaticio)

O EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2021.

AFARMACIA ARAS LTDA CNPJn0 34.432.252/0001-01, neste ato representada por PATRÍCIA PAOLA RIBEIRO DE 
ANDRADE, portadora da Carteira de Identidade n° 0225964619 SSP/BA e do CPF n° 454.869.135-91, DECLARA, 
que não pertence ao quadro de Servidores Públicos do Municipio de Santaluz/BA, nem exerce cargo de chefia e/ou 
função de confiança na Administração Pública Municipai.

Santaluz - Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

u
FARM AC IA ARAS LTDA 

CNPJ: 34.432.252/0001-01

3LA t^BEIRO DE ANDRADE
F; 454.869.135-91



FARMACTA ARAS T.TfíA.
RUA RUI BARBOSA, N° 12, CENTRO, SANTALUZ - BAHIA 

CNPJ: 34.432.252/0001-01.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO
(Outorga de representação)

1 EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2021.

ANDRADE!^^*^or^da^arteírand^l'^ntida^n“1Õ225964^619tS^P/rBAeetdoacPF*nMM^869P135Í^1 ^OUTORGA

Santaluz - Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

FARMAjCIA ARAS LTDA
CNPJ: 34.ii32.252/0001 -01

patrícia P IBEIRO DE ANDRADE
4.869.135-91



ZELIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SOC CIVIL LTDA.
PC DO TETRA, N° 12,CENTRO, SANTALUZ - BAHIA.
CNPJ: 16.435.745/0001-13.

ANEXOVII

DECLARAÇÃO
(Aptidão comercial)

u
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2021.

Declaramos para os devidos fins que a empresa FARMACIA ARAS LTDA, CNPJ n° 34.432.252/0001-01, nos 
prestou serviço satisfatório,compatível com os critérios deste Credenciamento.

Santaluz - Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

ZELIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SOC CIVIL LTDA
CNPJ: 16.435.745/0001-13

Í*V\

ÍNATO ANDRADE JUNIOR
CPF: 331.474.695-49



EARMACIA
RUA RUI BARBOSA, N° 12, CENTRO, SANTALUZ - BAHIA 

CNPJ: 34.432.252/0001-01.

ANEXOU

DECLARAÇÂODEINEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2021.

eXÍgLd0 n0 Edit!ll de credenciamento N° 004/2021 - PROCESSO ADmIniItF^T^vÓ n""0
ciente da obrigatori^ade^e decíar^r ocor^^ia^poste^^e^ ÍneXÍStem fat°S imPeditivos Para a^a Habilitação.

Santaluz — Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

FARM AC IA ARAS LTDA
CNPJ; 34 132.252/0001-01u

PAItRICIA^RÂÒLA ribeiro de ANDRADE
CPF: 454.869.135-91



FARMACIA ARAS T.TfíA
RUA RUI BARBOSA, N° 12, CENTRO, SANTALUZ - BAHIA. 

CNPJ: 34.432.252/0001-01.

ANEXOI

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura Municipal de Santaluz/BA.

Prezados Senhores,

Pelo presente, atendendo a todas as exigências e condições elencadas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2021 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2021, oferecemos aos usuários da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA. nossos 
serviços para o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO
Df '^D,CAMENTOS destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência E
ASm/\ POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO 
município de SANTALUZ/BA, nas condições abaixo, e declaramos ainda, total concordância com as condições 
estabelecidas no edital deste credenciamento.

O

ITEM CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto
Contratação de farmacias e/ou drogarias para fornecimento de
medicamentos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 
grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, doa quais a Secretaria 
Municipal de Saúde não possua em estoque, do Município de Santaiuz/BA.

02 Valor
Estimado R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais)

03 Referência

Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia (versão
atualizada) disponível para os consumidores e profissionais de saúde, 
conforme resolução da Anvisa n° 2 do dia 03 de abril de 2013 art. 8o. 6 
medicamento deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os preços 
praticados serão aqueles constantes no Portal da ANVISA, no endereço: 
http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-precos.

04 Forma de
Pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a indicar
nos preços constantes da referência (itemOS), sempre pela versão 
atualizada.

05 Desconto
Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas tabelas-
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

Nome/Razão Social:
Banco: Agência:
Praça de pagamento:
Fone: Fax:

Conta: 
Contato: 
e- mail:

Santaluz - Bahia, 16 de fevereiro de 2022.

FARMACIA ARAS LTDA 
2.252/0001-01

PATRIC BEIRO DE ANDRADE
: 454.869.135-91

http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-precos


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/202 

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25, “caput”, bem como 

Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 e 25 e Parecer da Procuradoria Jurídica da 

Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, da FARMÁCIA ARAS LTDA - CNPJ N° 

34.432.252/0001-01, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rui 

Barbosa, n° 12, Centro - Santaluz/Bahia, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

patrícia PAOLA ribeiro de ANDRADE, brasileiro(a), maior, solteira, 

portador(a) do RG n° 02259646 19, e CPF n° 454.869.135-91, pelo valor global de 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais), referente ao credenciamento de pessoa jurídica 

para para CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR 

ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE NÃO 

POSSUA EM ESTOQUE, tudo em conformidade com os documentos que instruem o 

referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93 submeto o ato à 

autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 15 de fevereiro de 2022

DANIELLE NEVES MACHADO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNmPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Gentro Administrativo Gep: 48.880-000 - Santá|u?-BA; 

Telefone: 76 3205-2843 www.santaluz.ba.gov.br
. . 1 .

.BálIFICAÇAO DA INEXIGÍBILIDAPE N° 011/2022

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022

Ratifico o ato da Sra. DANIELL.E NEVES: MACHADO, Presidente, da Comissão, que 
sugeriu a Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federal n.° 
8666/93, com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a 
favor da pessoa jurídica FARMÁCIA ARAS LTDA - CNPJ N° 34.432.252/0001-01, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 12, Centro - 
Santaluz/Bahia, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) PATRÍCIA PAOLA RIBEIRO 
DE ANDRADE, brasileiro(a), maior, solteira, portador(a) do RG n° 02259646 19, e CPF 
n° 454.869.135-91, pelo valor global de R$ 70.000,00 {setenta mil reais), face ao 
disposto no art. 26 da Lei n0 8.666/93, vez que o processo sé encontra devidamente 
instruído.

Santaluz-BA, 25 de fevereiro de 2022

Publique-se.
ARISMARIO Assinado de forma digital
BARBOSA Por ARISMARIO barbosa

... ______ , JUNIORiOl654966576
JUNIOR:01654966 Dados: 2022.03.31
575 14:47:42-03'00'

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR 
Prefeito

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Prefeitura Municipai de Santaiu?. - 8A EXECUTIVO

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 011/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep. 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE IM° 011/2022

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2022

Ratifico o ato da Sra. DANIELLE NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que 
sugeriu a inexigibilidade de iicitaçâo com fundamento no Art. 25, da Lei Federai n.° 
8666/93, com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a 
favor da pessoa jurídica FARMÁCIA AFIAS LTDA - CNPJ N° 34.432.252/0001-01, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rui Barbosa, n° 12, Centro - 
Santaluz/Bahia, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) PATRÍCIA PAOLA RIBEIRO 
DE ANDRADE, brasileiro (a), maior, solteira, portador(a) do RG n° 02259646 19, e CPF 
n° 454.869.135-91, pelo valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), face ao 
disposto no art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.

Santaluz- BA, 25 de fevereiro de 2022

Publique-se.

ARISMARIO BARBOSA JUNIOR 
Prefeito

http;//pmsantaluzba. imprensaoficial.org/
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CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

Credenciamento N° 001/2022
Processo
Administrativo N° 025/2022

CONTRATO DO TERMO DE ADESÃO N° 100/2022 DO CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA E A EMPRESA RIOS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
13.807.870/0001-19, com sede na Av. Getúlio Vargas, Centro Administrativo, Centro, Santaiuz/BA, 
Fone: (75) 3265.2843, CEP: 48.880-000, representado por seu Prefeito, Sr. ARISMÃRIO BARBOSA 
JÚNIOR - CNPJ N° 34.432.252/0001-01, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 11483957-33, e 
inscrito no CPF sob n° 016.549.665-76, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa FARMÁCIA ARAS LTDA - CNPJ N° 34.432.252/0001-01, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Rui Barbosa, n° 12, Centro - Santaluz/Bahia, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) PATRÍCIA PAOLA RIBEIRO DE ANDRADE, brasileiro(a), maior, solteira, portador(a) do 
RG n° 02259646 19, e CPF n° 454.869.135-91, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Termo de Adesão para prestação de serviço de 
Fornecimento de Medicamento, que será regido pela Lei n° 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelo dispostos nas cláusulas seguintes:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS

^ A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA.

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

2.1 - A entrega dos produtos será realizada nos estabelecimentos próprios da CONTRATADA, com 
materiais, equipamentos e funcionários próprios desta.
2.2 - Distribuir os medicamentos em conformidade com disposto no item “1” deste Termo;
2.3 - Cumprir os prazos e demais condições deste Termo;
2.4 - Manter a lisura na condução de todos os procedimentos relacionados aos trabalhos.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 25/02/2022 a 31/12/2022, a partir da 
assinatura deste Termo de Adesão, prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em 
Lei, especialmente com base no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.
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4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelos produtos fornecidos de acordo com as condições abaixo:

ITEM CONDIÇÕES UNIDADE

01 Objeto
Contratação de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e 
ainda por ordem judiciai, dos quais a Secretaria Municipai de Saúde não possua 
em estoque, do Município de Santaiuz/BA.

02 Valor Global R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

03 Referência
Todos os medicamentos constantes nas revistas Guia da Farmácia (versão 
atuaiizada) disponívei para os consumidores e profissionais de saúde, conforme 
resoiução da Anvisa n° 2 do dia 03 de abrii de 2013 art. 8o. O medicamento 
deverá ter prazo de validade 02 (dois) anos. Os preços praticados serão 
aqueles constantes no Portal da ANVISA, no endereço: 
http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-preços..

04 Forma de 
pagamento

As aquisições serão pagas mediante concessão de desconto fixo a indicar nos 
preços constantes da referência (item 03), sempre pela versão atualizada.

05 Desconto
Percentual de desconto sobre o valor do medicamento nas referidas tabelas: 
MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA 10% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS GENÉRICOS 25% DE DESCONTO
MEDICAMENTOS SIMILARES 30% DE DESCONTO

4.2 - A remuneração do fornecimento se dará, unicamente, com base na descrição e nos valores 
estabelecidos no item 2.4 deste edital.
4.3 - O pagamento será efetuado por meio de cheque ou depósito/transferência bancária, até o 10° 
dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, juntamente com a apresentação da nota fiscal e 
as autorizações que serão conferidas pela Controladoria Geral do Município.
4.4 - Em nenhuma hipótese, será pago valores por distribuição de medicamentos por 
estabelecimentos não credenciados.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. - Os Produtos serão entregues no estabelecimento próprio do CREDENCIADO, com materiais, 
equipamentos e funcionários próprios deste.
5.2 - A distribuição dos produtos será executada conforme Autorização escrita e em formulário com 
timbre da Prefeitura Municipal de Santaluz/BA, emitida pela Secretaria de Saúde de Santaluz/BA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A autorização somente poderá ser utilizada nas condições estabelecidas 
no Anexo I do Edital.

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE TERMO DE ADESÃO E AOS 
CASOS OMISSOS

http://portal.anvisa.gov.br/lista-de-pre%c3%a7os
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6.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e todas as suas 
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Termo, bem como aos casos omissos 
resultantes desta pactuação.
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO TERMO

7.1. Constituem motivos para o descredenciamento:

7.1.1. Por parte da CONTRATANTE, sem prévio aviso, quando:

a) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo;
b) A CONTRATADA descumprir qualquer das obrigações estabelecidas na Cláusula Oitava deste 
Termo, segundo o caso;
c) A CONTRATADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem 
ilícita:
d) Ficar evidenciada incapacidade da CONTRATADA de cumprir as obrigações assumidas, 
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
e) Ocorrer razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado 
pela Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia;
f) Por razão de caso fortuito ou força maior;
g) No caso da decretação de falência, concordata ou recuperação judicial da empresa credenciada; 
sua dissolução, liquidação ou falecimento de todos os seus sócios;
h) E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93.

7.1.2- Pela CONTRATANTE:

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura Municipal de Santaluz-BA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

7.2 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de descredenciamento.

(L j 7.3 - É direito da CONTRATANTE, no caso de descredenciamento, usar das garantias do art. 77 da 
Lei n° 8.666/93.

8.0 - CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - Da CONTRATANTE:

a) Expedir a requisição/Autorização de fornecimento, contendo a descrição dos produtos distribuídos:
b) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma da distribuição dos produtos;
c) Conferir e aprovar as ordens fornecidas;
d) Efetuar o pagamento dos produtos nos moldes deste instrumento contratual:
e) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços.

8.2. Da CONTRATADA:

a) Manter as cláusulas e condições de fornecimento durante a vigência do contrato, bem como 
atender a toda a demanda de solicitações feita pela Secretaria de Saúde;

■
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b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos seus funcionários;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do 
presente Termo, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução objeto 
deste Termo;
d) Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, relativo ao objeto deste Termo, sob qualquer 
título ou pretexto:
e) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e 
mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;
f) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão as mesmas condições de habilitação do 
momento do credenciamento;
g) Comunicar à Prefeitura Municipal de Santaluz-Bahia, a ocorrência de fato superveniente que 
possa acarretar o descredenciamento;
h) Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do Termo.
i) Responder administrativa, civil e criminalmente por erros/danos durante a vigência do Contrato.

9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

9.1-0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA caracterizará 
sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por cento) do valor 
global do termo, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, quando do pagamento 
da fatura apresentada pelo credenciado ou se por este motivo impossível, será por cobrança judicial;

9.2 - A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras 
sanções previstas na Lei 8.666/93, especialmente as previstas no art. 87, I a IV;

u

9.3 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a 
credenciada da prestação do serviço.

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Termo serão oriundos dos recursos próprios do 
CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária:

ÓRGÁO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Fica designado o foro do Município de Santaluz - Estado da Bahia, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais deste Termo, renunciado as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Fazem parte integrante deste Termo de Adesão independente de transcrição: o Edital de 
Credenciamento n° 001/2022 - Processo Administrativo n° 025/2022, e a Proposta da 
CONTRATADA.

12.2 - Este Termo sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.

^ j E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas.

Santaluz/BA, 25 de fevereiro de 2022.

V

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA. CREDENCIADO

TESTEMUNHAS: 
NOME/CPF:____ NOME/CPF:

http://www.santaluz.ba.qov.br
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Santaluz - BA, 25 de fevereiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19 

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

BA

Processo Administrativo: 025/2022. Contrato: 100/2022. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz - BA. Contratada: FARMÁCIA ARAS LTDA - CNPJ N° 
34.432.252/0001-01. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU 
DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022. Valor global: R$ 70.000,00 
(setenta mil reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2 038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

^ ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
W UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02 /14

http://www.santaluz.ba.gov.br
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ÓRGÃO; Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

DANIELLffTiEVES MACHADO. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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EXTRATO (CONTRATO N-100/2022)
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Santaiuz - BA, 25 de fevereiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19 

CREDENCIAMENTO N° 001/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 025/2022. Contrato: 100/2022. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaiuz - BA. Contratada: FARMÁCIA ARAS LTDA - CNPJ N° 
34.432.252/0001-01. Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU 
DE URGÊNCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ/BA. Vigência: 25/02/2022 a 31/12/2022. Valor global: R$ 70.000,00 
(setenta mil reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.038 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.040 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.041 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02/14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br

fÊrnÊi

ORGAO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE; 1101 
PROJETO ATIVIDADE: 2.042 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 
FONTE DE RECURSOS: 02

O DANIELLE NEVES MACHADO. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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